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CONCORRÊNCIA 2024.05.22.2

CONTRATANTE (UASG):
981385

OBJETO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO RESTAURANTE 
POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 240.624,84

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA
24 DE JULHO DE 2024, ÀS 10H

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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MUNICÍPIO DE CRATO/CE - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONCORRÊNCIA N° 2024.05.22.2

Torna-se público que o Município de Crato, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato - 
Ceará, CEP. 63100-347, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, sediada à Avenida Perimetral Dom Francisco - S/N - São 
Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato/CE,realizará licitação no Dia 
24/07/2024 às lOh (horário de Brasília), na modalidade CONCORRÊNCIA, 
naforma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto 
Municipal n° 1602001/2023 - GP, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.

1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é aCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO 
CRATO/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seusanexos.
1.1. A licitação será realizada em único item.
1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal(www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até oterceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamenteou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento dahabilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, oprodutor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
LeiComplementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 1602001/2023 - GP.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionistaou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;
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2.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 
à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 
ou da execução do contrato agentepúblico do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.

2.6.11. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 
de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.
2.6.12. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituiçãoa outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive asua controladora, controlada ou coligada, d^H^
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que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o 
autor dos projetos e a empresa a quese referem os itens 2.6.2 e 
2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação,de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicosdo órgão ou 
entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua comoencargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, edo projeto executivo, nos demais regimes 
de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos 
e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rolde pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n°14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases 
de apresentação de propostas e lance se de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de quea proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,XXXIII, da 
Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no 
inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.
3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos noartigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, 
da Lei n.° 14.133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, aassinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

P R O C U R A D O R I A  G E R A I  DO M U N I C Í P I O

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
Telefone: + 55 (88 ) 3521-9600 I vAvw.crato.ce.gov.br



PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES 'HtCRATO
J u -
úfttm P  PREFEITURA DO

"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 
sujeitará o licitante às sanções previstas naLei n° 14.133, de 2021, 
e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação antecederas fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e dafase de envio de 
lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantesconvocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o 
licitante poderá parametrizar o seu valorfinal mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá àsseguintes regras:
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhoroferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 
o valor final mínimo, casoestabelecido, e o intervalo de que trata o 
subitem acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá seralterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado:
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto.
3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.10possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação,podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
3.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. valor unitário e total do item;
4.1.2. Quantidade cotada.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
o licitante.
4.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, o percentual 
de desconto será linear aplicado sobre todos os serviços do 
orçamento base da licitação. O vencedor será o licitante que ofertar 
o maior desconto linear sobre a planilha do orçamento base da 
licitação.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários,

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva. S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88 ! 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


<k mmi o  PREFEITURA DOCRATO
«w .CRATO.. ™

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução doobjeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro,omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, acotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos dozemeses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonteos percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 
Porte poderão se beneficiar doregime de tributação pelo Simples 
Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que 
dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponenteo 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeitaexecução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.
4.10. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 
nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem 
de licitações públicas;
4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o 
preço já decorrente da aplicaçãodo desconto ofertado deverá 
respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior.
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados podeensejar a 
responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido

(/L
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processo legal, gerar as seguintesconsequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei,nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e daempresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamentopor sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DELANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 
sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Agente/Comissão deContratação e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio desistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.
5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no 
Edital.
5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 3.000,00(três mil reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundosapós o registro no sistema, 
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 
adotado.
5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação 
será o "aberto", os licitantesapresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
finaldeclassificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado pela 
equipede apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lancesintermediários.
5.12. Após o término dos prazós estabelecidos nos subitens 
anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslances segundo a ordem 
crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de 
descontos.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valordomenor lance ou maior desconto 
registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no 
decorrer da etapa competitivada licitação, o sistema eletrônico
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poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 
Agente/Comissão de Contratação persistir portempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte equatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente/Comissão de Contratação aos participantes, no sítioeletrônico 
utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 
de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte,uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, doporte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas depequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta forempresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 
da Lei Complementar n° 123, de 2006.
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance no caso dejulgamento 
por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da 
melhor proposta ou melhorlance no caso de julgamento por maior 
desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma últimaoferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ou desconto superior ao da 
primeira colocada,no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática paratanto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na

HL
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ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finaisdafase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 
critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei n°
14.133, de 2021, nesta ordem:
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta emato contínuo à classificação;
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações 
previstas neste Edital;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambientede trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dosórgãosde controle.
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestados por:
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidadeda Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;
5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
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5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 dedezembro de 2009.
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 
hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
oAgente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido oresultado dojulgamento.
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado mesmo após a negociação fordesclassificado emrazão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
percentual de desconto mínimodefinido pela Administração.
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demaislicitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.
5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, noprazo de 4 (quatro) horas úteis, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.
5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o 
prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação 
iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de 
Contratação verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conformeprevisto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto àexistência
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de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aosseguintes cadastros:
6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pelaControladoriaGeral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral daUnião 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de 
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas,o Agente/Comissão de 
Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.
6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a 
uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condiçãode participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, 
caso atendidas as condições departicipação, será iniciado o 
procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamentofavorecido às ME/EPPs, o 
Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 
emconformidade com este edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do 
tratamento favorecido, o Agente/Comissãode Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo ou abaixo dopercentual de desconto mínimo definido para a 
contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.
6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujosvalores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 
oupercentual de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por 
cento), independentemente do regimede execução.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência doAgente/Comissão de Contratação, que 
comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta.
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidadee sobrepreço considerará o 
seguinte:
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço 
global ou empreitada integral,semi-integrada ou integrada, a 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
globalestimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização 
do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital;
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre esteúltimo
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e o valor da proposta ou se o percentual de desconto for acima de 
15% (quinze por cento),equivalente ao valor do desconto proposto 
aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízodas 
demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, 
ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
aexequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivoscustosunitários por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitanteclassificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivosvalores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 
da proposta.
6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante 
vencedor será convocado aapresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custosunitários e totais, composição de custos unitários, cronograma 
fisico-financeiro seguindo o modeloelaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI)e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora,nos formatos PDF (devidamente 
assinadas pelo representante legal e responsável técnico da 
proponente)e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo 
necessário assinatura).
6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, 
a empresa deverá propor, respectivamente, valores para os preços 
unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)com 
duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados 
sejam inseridos nas planilhasatravés de fórmulas, deverá ser 
utilizada a função truncar (...) do Microsoft Excel, limitando em 
duas casasdecimais, para eliminar as divergências de arredondamento.
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6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior desconto, o 
percentual de desconto deverá serlinear aplicado sobre todos os 
serviços do orçamento base da licitação.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 
a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá* ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoraçãodo preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;
6.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá sercolhida a manifestação escrita 
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais 
detalhada da proposta ou dadocumentação de habilitação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública 
sendoa mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do Agente/Comissão deContratação aos participantes, 
no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para divulgação.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade dolicitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70da Lei n° 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 
fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7.2. Em relação à qualificação técnica, a licitante deverá 
apresentar as seguintes documentações:
7.2.1. Profissional, devidamente registrado no conselho 
profissionalcompetente, detentor de atestado de responsabilidade
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técnica por execução de obra ou serviço decaracterísticas 
semelhantes, conforme parcelas de relevância.
7.2.1.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão 
admitidos atestados deresponsabilidade técnica de profissionais que, 
na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicaçãodas sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 
em decorrência deorientação proposta, de prescrição técnica ou de 
qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
7.2.2. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, 
regularmente emitidos pelo conselho profissionalcompetente, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na formado §3° do art. 
88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância.
7.2.3. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica 
Profissional e Operacional são restritosàs parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, definidos 
no Projeto Básico,conforme a seguir:

7.2.3.1. TÉCNICO - OPERACIONAL DA EMPRESA:
1. ITEM 9.1 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019: 178,26 m 2
2. ITEM 4.2 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA: 
405,59 m 2
3. ITEM 9.3 - RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019: 116,08 m
1.2.3.2. TÉCNCO - PROFISSIONAL:
1. ITEM 9.1 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019.
2. ITEM 4.2 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA.
3. ITEM 9.3 - RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019.
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1 . 2 .  A .  A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para 
a realização do objeto da licitação, bemcomo a qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
7.2.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: 
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da 
sede da licitante.
7.2.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locaispara o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação.
7.2.7. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens
7.2.1 e 7.2.4, quando da proposta e durantea execução da obra ou do 
serviço licitado, deverão estar vinculados à empresa licitante por 
meio de contratosde prestação de serviços, celebrados de acordo com 
a legislação civil comum, ou que tenham vínculotrabalhista ou 
societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ousuperior, desde que aprovada pela 
Administração.
7.2.8. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor deconsórcio do qual tenha feito 
parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
identificar aatividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios naavaliação 
de sua qualificação técnica:
7.2.8.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para 
cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 
suaparticipação no consórcio, salvo nas licitações para contratação 
de serviços técnicos especializados denatureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão 
serreconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
7.2.8.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para 
cada consorciado de acordo com os respectivos campos de
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atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de naturezapredominantemente intelectual.
7.2.8.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este nãoconste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 
doinstrumento de constituição do consórcio.
7.2.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dosatestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
àcontratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outrosdocumentos.
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que 
não funcionem no País, as exigênciasde habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
traduçãolivre.
7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 
não funcione no País, para fins deassinatura do contrato ou da ata 
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serãotraduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ouembaixadas.
Participação de consórcio de empresas
7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado.
7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequenoporte e o termo de referência 
exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimode 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais.
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia oupor qualquer outro meio 
expressamente admitido pela administração.
Declarações
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 
atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei n°14.133/2021) .
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena 
de inabilitação, a declaração de quecumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
PrevidênciaSocial, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistasasseguradosna Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalhoe nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.
Vistoria Prévia
7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do 
local de execução é imprescindívelpara o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,o licitante 
deve atestar,sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele odireito de 
realização de vistoria prévia.
7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração datae horário exclusivos, a ser 
agendado junto à Secretaria de Desenvolvimento Social do Municipiode 
Crato de modo que seu agendamento pelo email 
Crato.smtds.ce0gmail.com não coincida com o agendamento de 
outroslicitantes.
7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá 
substituir a declaração exigida nopresente item por declaração

P R O C U R A D O R I A  O E R A L  DO M U N I C l P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S /N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88 ) 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


n a
ik .0 :§í; CRATO
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
plenodas condições e peculiaridades da contratação.
7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos 
documentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não- 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade dodocumento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no Sicaf emantê-losatualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ouà alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
7.13. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sitios 
eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serãoenviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogávelpor 
igual período, contado da solicitação do Agente/Comissão de 
Contratação.
7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita emrelação ao licitante vencedor.
7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentaçãode novos documentos, salvo 
em sede de diligência, para:
7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento daspropostas;
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7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de 
Contratação poderá sanarerrosou falhas, que não alterem a substância

decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente/Comissão deContratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os 
documentos de habilitação do licitante cujaproposta atenda ao edital 
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.
7.19. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivorelacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 
propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou

dos documentos e sua validade jurídica mediante

inabilitação;
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recursopara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado dorecebimento dos 
autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 
demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico
www.gov.br/compras.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de 
Contratação durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;

V-
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial
quando:
9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 
2013.
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicaraoslicitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
queaplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado,recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a 
multa será de 10% dovalor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de 
sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência dasinfrações administrativas relacionadas 
nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar aimposição 
depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do 
Municipio do Crato/CE, pelo prazo de 2 (dois) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar,em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelasinfrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidademais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar,cuja duração 
observará o prazo previsto noart. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
ou em aceitar ou retirar oinstrumentoequivalente no prazo
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estabelecido pela Administração, descrita no item
9.1.3,caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favordo órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratare dedeclaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
quepretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa eimpedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará orecurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos 
causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei n°14.133, de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial(www.gov.br/compras) no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da aberturado certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 
realizados por forma eletrônica, pelo
seguinte meio: licitacrato@gmail.com.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame.
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada peloAgente/Comissão de 
Contratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agentede Contratação/ 
Comissão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão ohoráriode Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípioda isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  DO M U N I C Í P I O

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva. S /N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará. Brasil
Telefone: + 55 (88 ) 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.gov.br/compras
mailto:licitacrato@gmail.com
http://www.crato.ce.gov.br


PROCURADORIA «\ u»> fr PREFEITURA DO 
GERAL DO MUNICÍPIO P D  A T O

SETOR DE LICITAÇÕES WCRATOb PREFEITURA DO

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçãoou 
do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do inícioeincluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
11.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interessepúblico.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 
seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) , endereço eletrônico 
www.gov.br/compras e site oficial do município: www.crato.ce.gov.br.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:
ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Resumo do Orçamento, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Memórias de Cálculo, v, 
Composições de Custos, Composição do BDI, Tabela de Encargos 
Sociais, ART e Plantas/Croquis; Apêndice do Anexo I - ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR;
ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Lutyell Rpíiey Rodrigues
Analista de Gestão 
Setor de Licitação

Ticiana F mdido França
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Portaria 0107012/2021 - GP
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO
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ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR

REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR DO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

SECRE TAR I A  M U N I C I P A L  DE D E S S N V O I V I M ê NTO SOCIAL
Avenida Perimetrat Com Francisco, S/H - São Miguel - CEP; 43.(22-.375 - ~eat r.. m- 
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OBJETO: Retorma do Restaurante Popular do Município do Crato-Ce.

1. INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 

em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 

realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 

resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

Neste contexto, o presente documento apresenta o estudo técnico preliminar que visa assegurar a 

viabilidade (técnica e econômica) da contratação de empresa especializada para execução de 

reforma do Restaurante Popular, levantando-se elementos essenciais que servirão para compor 

Termo de Referência ou Projeto Básico.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Atualmente, o Restaurante Popular dispõe de uma estrutura precária para que seja fornecido um 

adequado serviço à população da municipalidade e, em conseqüência torna a qualidade do serviço 

prestado inferior devido às estruturas físicas do prédio em que funciona a entrega de refeições ao 

público do município do Crato-CE.
Desta forma, a necessidade da contratação se evidencia para que gere a otimização dos serviços 

prestados, criando um ambiente de bem-estar para os usuários do serviço, bem como aos servidores 

que trabalham no equipamento.
Considerando a disponibilidade orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

para execução da obra, o não atendimento desta demanda pode gerar um prejuízo à população bem 

como a redução na qualidade dos serviços prestados, impactando diretamente na efetividade e 
alcance do serviço público, podendo também gerar motivação à população para denúncias e críticas.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 

não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além 

da vigência comum de doze meses prevista em lei.

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos 

para sua satisfação, tais como:

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Rua Ratisbona, Bairro Pinto Madeira, 

Município de Crato-CE.

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, 

de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 

técnicas, a serem atendidas pela Contratada;
S ECRE TAR I A  M U N I C I PA L  DE D ES E NV O L V I M E N T O  SOCI AL

Avenida Perimetral Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP:63.122-375- Crato, Cearâ, Brasi!
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c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as Normas Técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e normas vigentes citadas no Projeto e 

Memorial Descritivo, seguindo também as recomendações dos fabricantes dos materiais;

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

e) Empresa especializada em engenharia para execução de serviços, de reforma de edificação, 

especificados e quantificados em memorial descritivo e projeto.

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA, da qual deverá constar os nomes 

dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 

executados.

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 

acervo técnico expedidas pelo CREA, em nome dos profissionais que exercerão a função de 

responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado;

h) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 

similares ao objeto a ser contratado;

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto. Importante destacar 

que em casos de obra e serviços de engenharia tem-se como referência tabelas de preços 

previamente estabelecidas como a do SINAPI/CE 11/2023 - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e índices da Construção Civil que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil, bem 

como pelo levantamento dos preços através da tabela da SEIIMFRA-CE 028, onde estas poderão ser 

utilizadas a depender do projeto de Reforma do Restaurante Popular. Assim, portanto, a 

explanação de preços na planilha orçamentária advém de uma apreciação objetiva dos valores 

referenciais, podendo ser portanto utilizados para o projeto em questão.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada para execução de reforma do Restaurante Popular do 

Município do Crato-CE. Tais serviços constarão resumidamente em:

a) Pintura geral de toda a edificação;

b) Cobertura;

c) Demolições e retiradas;

d) Colocação de pisos e revestimentos;

e) Instalações hidrosanitárias;

f) Instalações eiétricas;

g) Esquadrias;

h) Divisórias, bancas e guarda corpo e demais serviços melhor explicitados em memória!

descritivo;

t iÊCRETARIA MUNiCJPAI .  D£ D E S E NV OL V I M EN T O SOCI AL
Avenida PBrirrjetrai Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP:63.12?-375 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 Í88S 3525-63211 v/ww.craío.ce.gov.br
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6 .ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado advirá de 

levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo corpo técnico do 

Município, baseando-se em vistoria prévia realizada no imóvel a ser reformado, o que resultará no 

orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação 
estando explicitado nos autos através da planilha orçamentária e memória de cálculo.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto 

básico e com os preços do SINAPI/CE 11/2023 - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices 

da Construção Civil, que é uma tabela utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela 

Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil, 

bem como pelo ievantamento dos preços da tabela da SEINFRA-CE 028.

Verificando-se por meio destas consultas que o valor estimado da referida contratação é de R$ 

250.000,00. Encontram-se anexados aos autos a memória de cálculo e as composições unitárias de 

preço.

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução não é recomendável, sendo o ideal do ponto de vista da eficiência 

técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um 

únicocontratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 

administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única 

pessoa jurídica contratada.
Em obras que possuem serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa implicaria em atraso nas 

etapas posteriores, o que ocasionaria um aumento de custo e comprometeria o cronograma e 

consequentemente a entrega da obra em prazos estimados.
Assim, para execução de obras de reforma de edifícios, não há viabilidade técnica na divisão dos 

serviços, também não haveria viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido 

para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro.
A contratação global da obra gera um ganho de escala, amplia a competitividade e melhora o 

aproveitamento do mercado, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais 

competitivos, sem restringira competitividade.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional estando prevista no Plano Anual de 

Contratação (PAC) do Município do Crato-CE.

S E CRE TA RI A  M U N I C I P A L  DE D E S E N V OL V I M E NT O  SOCI AL
Avenida Perimetral Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: A3.122-375 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: *  55 (88) 3621-63211 www.crato.ce.gov.br
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11. RESULTADOS PRETENDIDOS pRif EITURA MUNICIPAL DE CRATOICE 

F L S  N°: _____ _
A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

'CÔ M ISSAO  OE L IC ITAÇÃO

1) Dotar o Restaurante Popular de infraestrutura adequada, confortável e segura à prestação dos 

serviços à sociedade, gerando otimização dos trabalhos e bem-estar aos usuários e servidores.

2) Atingir o objeto estabelecido no Plano Anual de Contratações, para que com a realização da 

contratação e execução da obra possa haver um impacto direto na prestação de serviço de entrega 

de refeições à população da municipalidade, propiciando um ambiente agradável para que sejam 

realizadas as refeições diariamente.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução e o 

objeto a serem contratados.

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Deverão haver providências relacionadas ao impacto ambiental por parte da contratada:

Havendo a geração de resíduos sólidos comuns às obras de construção civil, deverá haver a 

previsão de destinação nos termos da Resolução CONAMA n5 307/2002, sendo inclusa nas 

obrigações da contratada

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível tecnicamente 
e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida

Crato-CE, 20 de dezembro de 2023.

Responsável Técnica 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SMDS

SE CRE TA RI A  M U N I C I P A L  DE  D E S E NV OL V I M EN T O S OCI AL
Avenida Perimetral Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceará, Brasil 
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OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 

DATA: ABRIL DE 2024

RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO NÃO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO: 1921%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

1 | SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.337,58

2 | DEMOLIÇÕES E RETIRADAS RS 3.450.20 |

3 | PISOS E REVESTIMENTOS RS 14.389,46 I

RS 64.8291714 | PINTURA

5 | INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS RS 17.379,09 I

6 | INSTALAÇÕES ELETRICÃS" RS 612,80 I

7 | ESQUADRIAS RS 26.173,91 I

8 |DIVISÓRIAS, BANCADAS E GUARDA-CORPO RS 32.492,51 I

9 |COBERTÜRÃ~ RS 75.691,04 I

10 ISERVIÇOS DIVERSOS ' RS 5.672,02 |

TOTAL RS 242.028,48

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM RS 242.028,48 (duzentos e quarenta e dois mil e vinte e o ito  reais e quarenta e o ito centavos)

TIcianaTerreira Cândido França 
S*efet4na de Desenvolvimento Social

Portaria 0107Q12/2021-G P
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PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA

REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO 
MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
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Secretária de Desenvolvimento Social 
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C O M tS SÂ O  O E L IC ITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE.

LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 

DATA: ABRIL OE 2024

ORÇAMENTO NÃO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO; 19,21%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI
PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI
PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RJ 1.337,58
1.1 C1937 I SEINFRA IPLACAS PADRÃO DE OBRA I M2 I 6.00 I R$ 187.01 RS 222.93 RS 1,337,58

SUBTOTAL R$ 1.337,58

2 DEMOLIÇOES E RETIRADAS RS 3.450,20
2.1 C1050 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIA LEVE M2 40,80 R$ 14,82 R$ 17,67 RS 720,94
2.2 C1061 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE LOUCA SANITÁRIA UN 7,00 R$ 22,76 R$ 27,13 RS 189,91
2.3 C1064 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO M2 29,44 RS 16,06 RS 19,15 RS 563,78
2.4 C1070 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 87,23 R$ 11,47 RS 13,67 R$ 1.192,43
2.5 C2210 SEINFRA RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2 3,78 R$ 18,36 RS 21,89 RS 82,74
2.6 COMP.OI PRÓPRIA REMOÇÃO DE CATRACAS UN 3,00 R$ 70,68 RS 84,26 RS 252,78
2.7 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 5,95 RS 30,38 RS 36,22 RS 215.51

2.8 C2533 SEINFRA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATÉ 5 KM

M3 5,95 R$ 32,72 RS 39,01 RS 232,11

SUBTOTAL RS 3.450,20

3 PISOS E REVESTIMENTOS RS 14.389,46

3.1 C0776 SEINFRA
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TR A C 0 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE

M2 87,23 R$ 7,96 R$ 9,49 RS 827,81

3.2 C3408 SEINFRA
REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, 
TRAÇO 1:3

M2 87,23 R$ 44,50 RS 53,05 RS 4.627,55

3.3 C4437 SEINFRA
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E 
AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm1) - PEI-5/PEI4 PI PISO

M2 29,44 R$ 104,42 R$ 124,48 R$ 3.664,69

3.4 C2780 SEINFRA
REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6mm 
E 10mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm2) (PAREDE/PISO)

M2 29,44 R$ 15,55 RS 18,54 RS 545,82

3.5 C4623 SEINFRA
PISO PODOTÃTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm 
ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO)

M2 16,63 R$ 238,27 RS 284,04 RS 4.723,59

SUBTOTAL R$ 14.389,46

4 PINTURA RS 64.829,87

4 1 C1614 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 483,38 R$ 24,63 RS 29,36 RS 14.192,04

4.2 C1615 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 1013,98 R$ 22,85 RS 27,24 RS 27.620,82

4.3 C1279 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 320,85 R$ 48,18 RS 57.44 RS 18.429,62

4.4 C1280 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 88,26 R$ 26,42 RS 31,50 R$ 2.780,19

4.5 100746 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 60,00 R$ 25,27 RS 30,12 RS 1.807,20

SUBTOTAL RS 64.829,87

5 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS RS 17.379,09

5.1 C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 4,00 R$ 275,07 RS 327,91 RS 1.311,64

5.2 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUCÃO PT 3,00 R$ 256,64 RS 305,94 RS 917.82

5.3 C1079 SEINFRA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES M 5,00 RS 32,08 RS 38,24 RS 191.20
5.4 C0348 SEINFRA BACIA DE LOUCA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN 3.00 R$ 670,95 RS 799,84 RS 2.399,52

5.5 C4635 SEINFRA
BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES Cl ASSENTO 
(ABERTURA FRONTAL)

UN 2,00 R$ 1.222,46 RS 1.457,29 RS 2.914,58

5.6 C1792 SEINFRA MICTORIO DE LOUCA BRANCA UN 2,00 RS 649,87 RS 774.71 RS 1.549,42

5.7 C2505 SEINFRA TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL UN 15,00 R$ 72,73 RS 86,70 RS 1.300,50

5.8 C0609 SEINFRA
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, 
LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

UN 4,00 R$ 497,69 RS 593,30 RS 2.373,20

5.9 C2600 SEINFRA TUBO PVC BRANCO RlGIDO ESGOTO D=150mm (6") M 38,30 R$ 70,13 R$ 83,60 RS 3.201,88

5.10 C4773 SEINFRA TAMPA EM CONCRETO ARMADO. ESPESSURA 0.08M M2 2,88 RS 133,04 RS 158,60 R$ 456,77

5.11 C1898 SEINFRA PECAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WCS M 3.20 R$ 199,90 RS 238,30 RS 762,56
SUBTOTAL RS 17.379,09

6 INSTALAÇÕES ELETRICAS RS 612,80

6.1 97611 SINAPI
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 20,00 R$ 25,70 RS 30,64 RS 612,80

SUBTOTAL RS 612,80

7 ESQUADRIAS RS 26.173,91

7.1 C2670 SEINFRA
VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 4mm, 
COLOCADO

M2 64,70 R$ 179,43 RS 213,90 RS 13.839,33

7.2 C1988 SEINFRA
PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA 
(0.90X 2.10)m

UN 2,00 R$ 1.076,82 RS 1.283,68 RS 2.567,36

7.3 COMP.02 SEINFRA RECUPERAÇÃO DE ESQUADRIA DE FERRO BASCULANTE M2 63,44 R$ 129,15 RS 153,96 RS 9.767,22

SUBTOTAL RS 26,173,91

8 DIVISÓRIAS, BANCADAS E GUARDA-CORPO RS 32.492,51

8.1 C4070 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 26,96 RS 487,54 RS 581.20 RS 15.669.15

8.2 C3506 SEINFRA
GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 2”

M 32,55 R$ 369,43 RS 440,40 RS 14.335,02

. Ç j w b u ^ io o U i 
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•  CRATO
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 
FLS N°:

3M ISS Ã O  DE LIC ITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE.

LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO

ORÇAMENTO NÃO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO: 1921%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

DATA: ABRIL DE 2024

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI
PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI
PREÇO TOTAL

8.3 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 1,16 R$ 418,56 R$ 498,97 R$ 578,81

8.4 C4491 SEINFRA
VÃO DE PORTA - PORTA COMPLETA Cl FECHADURA TIPO 
CILINDRO, PI DIVISÓRIAS EM GERAL (COM REQUADRO EM 
ALUMÍNIO) ■ FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 7,00 R$ 228,83 R$ 272,79 R$ 1,909,53

SUBTOTAL R$ 32.492,51

9 COBERTURA RS 75.691,04

9.1 94213 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 445,65 RS 70,01 R$ 83,46 R$ 37.193,95

9.2 92543 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019

M2 445,65 R$ 22,25 R$ 26,52 RS 11.818,64

9.3 100327 SINAPI
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO.

AF 07/2019

M 290,21 R$ 56,02 R$ 66,78 RS 19.380,22

9.4 94227 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019

M 95,55 R$ 57,73 R$ 68,82 RS 6.575,75

9.5 89512 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, D N 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF.06/2022

M 12,60 R$ 48,10 R$ 57,34 RS 722,48

SUBTOTAL R$ 75.691,04

10 SERVIÇOS DIVERSOS RS 5.672,02

10.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 513,00 R$ 1,52 R$ 1,81 RS 928,53

10.2 C1626 SEINFRA LIMPEZA DE REVESTIMENTOS CERÂMICOS M2 438,40 R$ 9,08 R$ 10,82 RS 4.743.49
SUBTOTAL RS 5.672,02

TOTAL RS 242.028,48

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM R$ 242.028,48 (duzentos e quarenta 8 dois mil e v inte e o ito reais e quarenta e o ito centavos)

TlrianàTerreíra Cândido França 
secretária de Desenvolvimento Socai 
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Jk c  ESTADO DO CEARÁ ^LS N

REFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

M ____

y r  C R A T O  _____ — 3 »SSAODe u e . .A C ^ r

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO  CRATO/CE.

LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE,
TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 

DATA: ABRIL DE 2024

?  ' v n " , u  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL (RI) MÊS 01 MÊS 02 MÉS 03 MÊS 04 TOTAL

% VALOR (R$) % VALOR (RS) % VALOR (R$) % VALOR (RS) % VALOR (RS)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.337,58 100,00 1.337,58 0,00 100,00 1.337,58

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 3,450,20 100,00 3.450,20 0,00 100,00 3.450,20

3 PISOS E REVESTIMENTOS 14.389,46 50,00 7.194,73 50,00 7.194,73 100,00 14.389,46

4 PINTURA 64.829,87 30,00 19.448,96 50,00 32.414,94 20,00 12.965,97 100,00 64.829,87

5 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS 17.379,09 20,00 3.475,82 30,00 5.213,73 50,00 8.689,55 100,00 17.379,09

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 612,80 50,00 306,40 50,00 306,40 100,00 612,80

7 ESQUADRIAS 26.173,91 20,00 5.234,78 50,00 13.086,96 30,00 7.852,17 100,00 26.173,91

DIVISÓRIAS, BANCADAS E GUARDA-o o/.4yz,oi
CORPO

50,00 16.246,26 50,00 16246,26 100,00 32.492,51

9 COBERTURA 75.691,04 20,00 15.138,21 50,00 37.845,52 30,00 22.707,31 100,00 75.691,04

10 SERVIÇOS DIVERSOS 5.672,02 100,00 5.672,02 100,00 5.672,02

TOTAL COM BDI (RS) 242.028,48 11,83% 28.636,59 41,05% 99.342,55 39,42% 95.411,35 7,70% 18.637,99 100,00% 242.028,48
TOTAL ACUMULADO (R$) 11,83% 28.636,59 52,88% 127.979,14 92,30% 223.390,49 100,00% 242.028,48 100,00% 242.028,48

J íoa^ É m c t ü ^ o F ranç8 
Secretária Ce Desenvolvimento Social 
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CONUSSAO DE LIC ITAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO
REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO 

MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
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CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 
FLS N°: Í K °

__________________ í ___________
côtMàSAôOC ucrmçAo

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE.
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

ORÇAMENTO NÂO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO: 19,21%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

MEMÓRIA DE CALCULO

ISERVIÇOS PRELIMINARES

I SEINFRA IPLACAS PADRÃO DE OBRA1.1 C1937 6,00 M2 I

ALTURA LARGURA ÁREA
2,00 m 3.00 m 6,00 m !

I DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.1 | C1050 | SEINFRA |DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIA LEVE | 40,80 | M2~

LOCAL ALTURA PERÍMETRO Area
W.C. MASCULINO REFEITÓRIO 2,00 m 5,60 m 11,20 m!
W.C. FEMININO REFEITORIO 2,00 m 5,60 m 11,20 m2
W.C. MASCULINO VESTIÁRIO 2,00 m 4,60 m 9,20 m2
W.C. FEMININO VESTIÁRIO 2,00 m 4,60 m 9,20 m2

TOTAL 40,80 m2

2.2 | C1061 | SEINFRA |DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA | 7,00 | UN |

LOCAL
BACIA

SANITÁRIA
MICTÓRIO QUANT.

W.C. MASCULINO REFEITÓRIO 2un 2un 4un
W.C. FEMININO REFEITORIO 3un 3un

TOTAL 7 un

2.3 | C1064 | SEINFRA [DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO | 29,44 | M2 |

LOCAL ÁREA
W.C. MASCULINO REFEITÓRIO 8.92 n f
W.C. FEMININO REFEITÓRIO 8,92 m!

CALÇADA 11,60 m2
TOTAL 29,44 m"

2.4 | C1070 l SEINFRA | DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 87,23 | M2 l

LOCAL p er Imetro ALTURA LARGURA AREA
JARDIM (FACE) 24,05 m 1.11 m - 26,70 n f

JARDIM (BORDA) 24,05 m - 0,20 m 4,81 nrí
CALÇADA (INCLUI PILARES) 22,85 m 0,75 m - 17,14 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 8,15 m 0,58 m 4,73 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 4,95 m 0,26 m 1,29 nf

FACHADA 18,80 m 1.20 m - 22,56 m2
FACHADA 7,00 m 0.70 m 4,90 m2

PAREDE BEBEDOURO 4,25 m 1.20 m 5,10 nf
87,23 m2

2.5 | C2210 | SEINFRA |RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES | 3,78 | M2 |

PORTAS
LOCAL ALTURA LARGURA ÁREA

W.C. MASCULINO REFEITORIO 2,10 m 0,90 m 1,89 m2
W.C. FEMININO REFEITORIO 2,10 m 0,90 m 1.89 m2

TOTAL 3,78 m2

2.6 | COMP.Q1 | PRÓPRIA | REMOÇÃO DE CATRACAS I 3,00 | UN |

LOCAL QUANTIDADE
REFEITORIO 3 un

2.7 C0702 SEINFRA |CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE' 5,95 | M3

LOCAL ÁREA ESPESSURA EMPOLAMENTO VOLUME

DIVISÓRIAS LEVES 40,80 n f 0.04 m 1,50 2,45 n f
PISO CERÂMICO 29,44 m2 0.02 m 1,50 0,88 nf

REVESTIMENTOS Cl ARGAMASSA 87,23 m2 0.02 m 1,50 2.62 nf
TOTAL 5.95 m‘

Tlcíana Ferreira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
ESTADO DO CEARÁ FLS Nc- 2*1 \

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CQMISSÁO oe JClTAÇAC

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE.
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

MEMÕRIA DE CALCULO

I 2.8 | C2533 I SEINFRA [TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 5 KM | 5.95 I M3 I

ORÇAMENTO NAO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO; 19,21%

BDI MATERIAL; 13,00% R$ 242.028,48

.V  fR E F E IT U R A  DO

'm  CRATO

LOCAL ÁREA ESPESSURA EMPOLAMENTO VOLUME

DIVISÓRIAS LEVES 40,80 m2 0,04 m 1,50 2,45 m3
PISO CERÂMICO 29,44 m2 0,02 m 1.50 0.88 m3

REVESTIMENTOS Cl ARGAMASSA 87,23 n f 0,02 m 1,50 2,62 nf
TOTAL 5,95 m’

3 I PISOS E REVESTIMENTOS |

3.1 [ C0776 I SEINFRA ICHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇ01:3 ESP.= 5mm P/ | 87,23 I mT~1

LOCAL PERÍMETRO ALTURA LARGURA AREA
JARDIM (FACE) 24,05 m 1.11 m 26,70 n f

JARDIM (BORDA) 24,05 m 0,20 m 4,81 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 22,85 m 0,75 m 17,14 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 8,15 m 0,58 m 4.73 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 4,95 m 0,26 m 1,29 m2

FACHADA 18,80 m 1,20 m - 22,56 n f
FACHADA 7,00 m 0,70 m 4,90 m2

PAREDE BEBEDOURO 4.25 m 1,20 m 5,10 m2
TOTAL 87,23 m2

3.2 I C3408 I SEINFRA I REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENEIRAR, TRAÇ01:3 | 87.23 I M2~~]

LOCAL PERlMETRO ALTURA LARGURA ÁREA
JARDIM (FACE) 24,05 m 1,11 m 26,70 m2

JARDIM (BORDA) 24,05 m 0.20 m 4,81 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 22,85 m 0.75 m 17,14 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 8,15 m 0,58 m 4.73 m2
CALÇADA (INCLUI PILARES) 4,95 m 0,26 m 1.29 m2

FACHADA 18,80 m 1.20 m 22,56 m2
FACHADA 7,00 m 0,70 m 4,90 m2

PAREDE BEBEDOURO 4,25 m 1.20 m 5,10 m2
TOTAL 87,23 m2

3.3 C4437 SEINFRA
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm2) - 
PEI-5/PEI-4 P/ PISO

29,44 M2

LOCAL ÁREA
W.C. MASCULINO REFEITORIO 8,92 m2
W.C. FEMININO REFEITORIO 8,92 m2

CALÇADA 11,60 m2
TOTAL 29,44 m2

3.4 C2780 SEINFRA
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6mm E 10mm EM CERÂMICA 
ATÉ 30x30 cm (900 cm2) (PAREDE/PISO)

29,44 M2

LOCAL ÁREA
W.C. MASCULINO REFEITORIO 8,92 m2
W.C. FEMININO REFEITORIO 8,92 m2

CALÇADA 11,60 m2
TOTAL 29.44 m2

PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)__________________________________________3.5 C4623 SEINFRA 16,63 M2

TIPO DIMENSÕES ÁREA/UNIDADE QUANTIDADE ÁREA
DIRECIONAL 0,25X0,25m 0,0625 n f 122,00 7,63 n f

ALERTA 0.25X0,25m 0,0625 n f 116,00 9.00 n f
TOTAL 16,63 m'

I 4 I PINTURA I
l. , i - L C1614 SEINFRA |LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA | 483,38 |I M2 |

LOCAL ÁREA
FACHADAS E ALVENARIAS NOS 

FUNDOS
462,80 m2

RESERVATORIO 20.58 m2

|OBSERVAÇÃO: |Q ITEM C1614 É COM TINTA LATEX ACRÍLICO, OBSERVAR A COMPOSIÇÃO.C 4 & u ç > L c L D
nâTBrreira Cândido FiTiaanífgrreira Cândido França 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE

F L S  N ° :_ ç^ 3 B —

JÍU
' PRKFf.JTUttA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

COMI88AO DE LICITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE.
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

ORÇAMENTO NAO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO: 19,21%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

MEMÓRIA DE CALCULO

TOTAL 483,38 n f

C1615 l SEINFRA |l-ATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA4.2 1013,98 | M2

LOCAL AREA
PAREDES INTERNAS 500,98 m2

TETO 513,00 n f
TOTAL 1013,98 n f

4.3 [ C1279 | SEINFRA |ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO | 320,85 | M2 |

PORTÕES
TIPO ALTURA LARGURA LADOS QUANTIDADE ÁREA
P08 3,50 m 5,00 m 2un 1 un 35,00 m2
P09 3,50 m 2,10 m 2un 1 un 14,70 n f
P10 3,50 m 2,50 m 2un 1 un 17,50 n f
P11 3,50 m 1,50 m 2un 1 un 10.50 n f
P12 3,50 m 0,80 m 2un 1 un 5.60 m2

TOTAL 83.30 m2

JANELAS
LOCAL ALTURA LARGURA QUANTIDADE ÁREA

J01 1,75 m 0.80 m 1 un 1,40 nf
J02 1,75 m 2,25 m 1 un 3,94 nf
J03 1.75 m 3,35 m 1 un 5,86 nf
J04 1,75 m 4,70 m 1 un 8,23 n f
J05 1,75 m 4,95 m 7 un 60,64 n f
J06 1,75 m 13.10 m 1 un 22,93 n f
J07 1,75 m 27,92 m 1 un 48,86 n f

TOTAL 151.86 m’

GRADES
LOCAL ALTURA LARGURA QUANTIDADE ÁREA

G01 3,50 m 2,50 m 1 un 8.75 nf
G02 3,50 m 1.50 m 1 un 5.25 rrf
G03 3,50 m 0,80 m 1 un 2.80 nf
G04 2.15 m 16,90 m 1 un 36,34 n f

TOTAL 53,14 n f

GUARDA-CORPO COM CORRIMÃO
LOCAL COMPRIMENTO ALTURA QUANTIDADE ÁREA

RAMPA DA FACHADA E ESCADARIAS 29.00 m 1,00 m 1 un 29,00 n f
PROTEÇÃO NA ENTRADA 2.45 m 1.00 m 1 un 2,45 nf

PROTEÇÃO NA SAlDA 1,10 m 1.00 m 1 un 1,10 nf
TOTAL 32.55 n f

TOTAL 320,85 n f

| 4.4 I Ç1280 I SEINFRA IESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA I 88,26 I mF~1

PORTAS
LOCAL ALTURA LARGURA LADOS QUANTIDADE ÁREA

P01 2,10 m 0,70 m 2un 2un 5,88 m2
P02 2,10 m 0,60 m 2 un 3un 7,56 m2
P03 2,10 m 0,80 m 2un 4 un 13,44 m2
P04 2,10 m 0,80 m 2un 4un 13,44 m2
P05 2,10 m 0,80 m 2un 7un 23,52 nf
P06 2,10 m 1,20 m 2un 1 un 5,04 m2
P13 1,70 m 0,50 m 2un 3un 5,10 m2
P14 1,70 m 0,60 m 2un 4 un 8,16 n f
P15 1,70 m 0,90 m 2un 2un 6,12 m2

TOTAL 88,26 m2

4.5 100746 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 60,00 M2
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020

LOCAL ÁREA QUANTIDADE ÁREA
MESAS E CADEIRAS REFEITORIO 4,00 n f 15 un 60,00 m2

| 5 | INSTALAÇÕES HIDROSSANITARiÃS*
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P REFETTU RA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FISN °: ____
_______ í._____

COMiSSAÔ CÊ LCITAÇAC

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE.
LOCAI: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

ORÇAMENTO NAO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO: 19,21%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

r MEMÓRIA DE CALCULO

5.1 C1948 SEINFRA | PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 4,00 l ' PT

LOCAL TORNEIRA PIA
BACIA

SANITÁRIA
QUANT.

CIRCULAÇÃO W.C. REFEITORIO 3un 3un
W.C. MASCULINO REFEITÓRIO 1 un 1 un

TOTAL 4un

5.2 | C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO 3,00 I PT I

LOCAL PIA
HIGIENIZAÇÃO DE LOUÇAS 2un
LAVAGEM MONOBLOCOS 1 un

TOTAL 3un

5.3 | C1079 SEINFRA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 5,00 I M |

LOCAL COMPRIMENTO
TUBULAÇÃO E RALOS COZINHA 5,00 m

5.4 | C0348 SEINFRA BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA I 3,00 I UN |

LOCAL QUANTIDADE
W.C. MASCULINO REFEITORIO 1 un
W.C. FEMININO REFEITORIO 2un

TOTAL 3un

5.5 | C4635 SEINFRA BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES Cl ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) 2,00 I ^  |

LOCAL QUANT.
W.C. MASCULINO REFEITORIO 1 un
W.C. FEMININO REFEITÓRIO 1 un

TOTAL 2un

5.6 | C1792 SEINFRA MICTORIO DE LOUÇA BRANCA 2,00 I UN |

LOCAL QUANTIDADE
W.C. MASCULINO REFEITORIO 2un

5.7 I C2505 l SEINFRA jTORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL | 15,00 | UN |

LOCAL QUANTIDADE
CIRCULAÇÃO W.C. REFEITÓRIO 3un

REFEITORIO 3un
W.C. MASCULINO VESTIÁRIO 2un
W.C. FEMININO VESTIÁRIO 2 un

LOUÇAS HIGIENIZAÇÃO 1 un
COZINHA 4un

TOTAL 15 un

5.8 C0609 SEINFRA
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TUOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO

4,00 UN

LOCAL QUANTIDADE
LIGAÇÃO DO ESGOTO 4un

.  .M . _
C2600 SEINFRA TUBO PVC BRANCO RlGIDO ESGOTO D=150mm (6") 38,30 M

LOCAL COMPRIMENTO
LIGAÇÃO DO ESGOTO 38,30 m

2,88 | ~M2

TAMPAS A SEREM SUBSTITUÍDAS NAS CAIXAS EXISTENTES
LARGURA COMPRIMENTO QUANTIDADE ÁREA

0,60 m 0,60 m 8un 2,88 m'

5.10 I Ç4773 [ SEINFRA |TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0.08M

5.11 C1898 SEINFRA | PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S 3.20

Tlaanà+ efte íra  Cândido França 
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PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

FL§ N°: ..
*-------

COMtSSÃO DE LICITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

ORÇAMENTO NAO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO: 19,21%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

MEMÓRIA DE CALCULO

LOCAL COMPRIMENTO
W.C. MASCULINO REFEITORIO 1,60 m
W.C. FEMININO REFEITORIO 1,60 m

TOTAL 3,20 m

I 6 | INSTALAÇÕES aETRICAS

6.1 97611 SINAPI
LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 20,00 UN

LOCAL ÁREA TOTAL
LÂMPADAS REFEITÓRIO 20 un

I 7 | ESQUADRIAS I

I 7.1 C2670 SEINFRA I VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 4mm, COLOCADO 64,70 M2 |

JANELAS RECUPERADAS
LOCAL ALTURA LARGURA QUANTIDADE ÁREA

J03 1,75 m 3,35 m 1 un 5,86 n f
J05 1,75 m 4,95 m 4un 34,65 n f
J06 1,75 m 13,10 m 1 un 22,93 n f

TOTAL 63,44 m '

JANELAS-SUBSTITUIÇÃO
LOCAL ALTURA LARGURA QUANTIDADE AREA

DIVERSAS JANELAS 0,12 m 0,70 m 15 un 1,26 n f
TOTAL 1,26 rrf

I TOTAL I 64,70 m1 I

7.2 I C1988 | SEINFRA | PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X2.10)m | 2,00 | UN

LOCAL QUANTIDADE
W.C. MASCULINO REFEITÓRIO 1 un
W.C. FEMININO REFEITORIO 1 un

TOTAL 2 un

7.3 I CQMP.02 I SEINFRA IRECUPERAÇÃO DE ESQUADRIA DE FERRO BASCULANTE I 63.44 I M~2~l

JANELAS
TIPO ALTURA LARGURA QUANTIDADE Area

J03 1,75 m 3,35 m 1 un 5,86 n f
J05 1,75 m 4,95 m 4un 34,65 rrf
J06 1,75 m 13,10 m 1 un 22,93 n f

TOTAL 63,44 n f

| 8 I DIVISÓRIAS, BANCADAS E GUARDA-CORPO

| 8.1 | C4070 | SEINFRA |DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm | 26,96 [ M?

.......... LOCAL ALTURA PERÍMETRO ÁREA
W.C. MASCULINO REFEITORIO 2.00 m 3,55 m 7.10 rrf
W.C. FEMININO REFEITORIO 2.00 m 3.55 m 7.10 rrf
W.C. MASCULINO VESTIÁRIO 2.00 m 3,19 m 6.38 rrf
W.C. FEMININO VESTIÁRIO 2.00 m 3.19 m 6,38 nf

TOTAL 26,96 m’

8.2 | C35Q6 | SEINFRA |GUARDA CORPO C/CORRIMÃO EMTUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" | 32,55 | M ]

LOCAL COMPRIMENTO
RAMPA DA FACHADA E ESCADARIAS 29,00 m

PROTEÇÃO NA ENTRADA 2,45 m
PROTEÇÃO NA SAIDA 1,10 m

TOTAL 32,55 m
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J!U PREFEITURA OO
CRATO

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 
FLS N°: .4 K S

__________l ____
CO.WISSAO DE UCITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

ORÇAMENTO NAO DESONERADO TOTAL NÃO 
DESONERADO:BDI SERVIÇO: 19,21%

BDI MATERIAL: 13,00% R$ 242.028,48

c MEMÓRIA DE CALCULO

8.3 C4068 | SEINFRA |BANCADA DE GRANITO CINZA E-2cm 1,16 M2

LOCAL COMPRIMENTO LARGURA AREA
HIGIENIZAÇÃO DE LOUÇAS 2,90 m 0,40 m 1,16 m!

8.4 C4491 SEINFRA
VÃO DE PORTA - PORTA COMPLETA Cl FECHADURA TIPO CILINDRO, PI DIVISÓRIAS EM 
GERAL (COM REQUADRO EM ALUMlNIO) - FORNECIMENTO E MONTAGEM 7,00 UN

LOCAL QUANTIDADE
W.C. MASCULINO REFEITORIO 1 un
W.C. FEMININO REFEITORIO 2un
W.C. MASCULINO SERVIÇO 2un
W.C. FEMININO SERVIÇO 2un

TOTAL 7un

.... s ..... COBERTURA

9.1 94213 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMlNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

445,65 M2

LOCAL AREA QUANTIDADE ÂREA TOTAL
FRONTAIS 22.15 m2 11,00 243,65 m1
FUNDOS 20,20 m2 10.00 202,00 m2

TOTAL 445,65 m2

9.2 92543 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 445,65 M2
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AFJ7/2019

LOCAL ÁREA QUANTIDADE ÁREA TOTAL
FRONTAIS 22,15 m2 11.00 243,65 m1
FUNDOS 20,20 m2 10.00 202,00 m!

TOTAL 445,65 m!

9.3 100327 SINAPI
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 
CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF.07/2019

290,21 M

LOCAL COMPRIMENTO QUANTIDADE ÁREA TOTAL
FRONTAIS 13,41 m 11,00 147,51 m
FUNDOS 14,27 m 10.00 142,70 m

TOTAL 290,21 m2

9.4 94227 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

95,55 M

COMPRIMENTO QUANTIDADE TOTAL
4,55 m 21.00 95,55 m

SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

12,60 M9.5 89512 ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

COMPRIMENTO QUANTIDADE TOTAL
0,60 m 21,00 12,60 m

10 ISERVIÇOS DIVERSOS

10.1 C3447 SEINFRA | LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA | 513,00

LOCAL TOTAL
ÁREA TOTAL 513,00 m2

10.2 | Ç1626 I SEINFRA |LIMPEZA DE REVESTIMENTOS CERÂMICOS I 438,40 | M2~~|

LOCAL TOTAL
AREA TOTAL (EXCETO PISO NOVO E 
CÂMARAS)

438,40 m2
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR 

LOCALIDADE: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE. 

MUNIClPIO: CRATO -  CEARÁ

CRATO

2024
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S E C R E T A R IA  DE
D E S E N V O L V I M E N T O  SOCI AL

P R E F E IT U R A  DOP R E F E IT U R A  DO

lU t CRATO
PRíFIITURA MUNICIPAL PÉ CRATO/CÉ

FLS N°:

C OMISSA O OE LICITAÇÃO

1. OBJETO

Reforma do Restaurante Popular, do município de Crato/CE.

2. LOCALIZAÇÃO

A presente obra localiza-se no Rua Ratisbona, Bairro Pinto Madeira, Município de 

Crato, Ceará.

3. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A execução da presente Obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos à CONTRATADA com todas as características 

necessárias à perfeita execução dos serviços.

Todas as taxas referentes ao registro da obra no CREA correrão por conta da 

CONTRATADA que deverá recolher as ART’s necessárias junto ao CREA, assim como o 

Alvará de Construção junto a Prefeitura Municipal do Crato.

4. ORIENTAÇÕES GERAIS

4.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento 

das metas estabelecidas para a execução dos serviços da revitalização e reforma do restaurante 

popular.

Para efeito da presente Especificação, o termo CONTRATADA define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo 

Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do 

Município perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo Contratante 

define a Prefeitura Municipal.

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação.

Na execução de todos os projetos e serviços a CONTRATADA deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e as normas citadas no decorrer

do presente documento.

SECRETARIA  M U N I C I P A L  DE D E S E N V O L V IM E N T O  SOCIAL
Avenida Perimetral Dom Francisco, S/N - Sâo Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88 ) 3521-63211 www.crato.ce.gov.br
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PREFEITURA DO

o iCRATO PREFEITURA MUNICÍRHL'SI.Cf»TO/i
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jiC.SSÃO DE LICITAÇÃO

4.2. DISCREPANCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes 

e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou 

a Contratante, nesta ordem.

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os 

de maior escala.

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão sempre os primeiros.

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 

prevalecerão sempre às primeiras.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como fazendo parte integrante do projeto.

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser 

feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 

Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 

desenhos e especificações.

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços.

4.3. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 

construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela 

Contratada.

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão 

mantidas por intermédio da Fiscalização.

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 

obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras 

contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou

dependências, onde se encontrem materiais destinadosá construção, serviços e obras em reparo.
î  A íu ^ C iy d c  G a b r ie l  F e m a n d o L e i t e  
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Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações.

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva 

ou incapacidade técnica.

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto.

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 

licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. 

Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da contratação.

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e 

tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam 

eles definitivos ou temporários.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 

aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver 

explícito o reaproveitamento.

A Contratada poderá submeter à Fiscalização amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá 

solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos 

materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos.

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo o contrato seja 

firmado entre as partes, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A 

Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos 

materiais pelos fornecedores.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 

descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global 

constante da proposta da Contratada.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L
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Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para 

a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a 

execução da obra como acréscimo de novos serviços.

O BDI -  Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 

destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição 

dos preços unitários.

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja 

benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 

existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar 

previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços 

extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a 

Contratada como altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por 

conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também as 

complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e 

necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc.

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos 

serviços ou em conseqüência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo 

desses danos.

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem 

direito a indenização.

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo 

a Planilha de Orçamento e Quantitativos.

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização,, a qual será dada

Heis ^ França
Swstória de Desenvolvimento Social s e c r e t a r ia  m u n ic ip a l  d e  d e s e n v o lv im e n t o  s o c ia l
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por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo 

de Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, ficando desde já 

estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, ficando vedado qualquer 

repasse para a Contratante.
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PREFEITURA DOi CRATO

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTES A PLANILHA

5.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA PADRÃO DE OBRA

A placa da obra será em chapa de aço galvanizado e=0.3mm, pintada em esmalte 

sintético e fincado em barrote de madeira de 3x3” . A arte modelo será fornecida pela 

Contratada.

5.2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIA LEVE

Para a correta realização dos serviços deve-se promover a demolição, sem 

aproveitamento, das divisórias presentes nos banheiros masculino e feminino do refeitório, 

assim como, nos vestiários masculino e feminino. As divisórias são compostas por placas de 

madeira presada e estrutura metálica. Esta demolição deve ser realizada de forma manual.

Toda demolição deverá obedecer ao projeto de intervenções e deverá ter a atenção em 

relação as estruturas circunvizinhas. O material de demolição deverá ser condicionado em local 

apropriado, tipo Container, e deverá ser feito o bota-fora sempre que necessário, o local do 

despejo deverá ter autorização prévia da prefeitura, essa mesma autorização deverá ser 

apresentada à fiscalização.

Durante a execução deste serviço, a área perigosa deverá ser sinalizada de forma 

adequada, como também deverá ter o seu acesso restrito, permitindo apenas pessoas com uso 

dos EPI's cabíveis para tal execução.

DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA

Remoção dos vasos sanitários danificados nos banheiros masculino e feminino do 

refeitório, conforme indicação em projeto. Deverão ser tomadas medidas adequadas para 

proteção contra danos aos operários e aos transeuntes. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso 

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).
GabnekFemac

Engenheip
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DEMOLIÇÃO PISO CERÂMICO

Retirada do piso em revestimento de azulejo inclusive a argamassa de sustentação dos 

revestimentos da calçada, banheiros masculino e feminino do refeitório, conforme projeto de 

intervenções. Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários 

e aos transeuntes.

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ ARGAMASSA

A demolição do reboco deverá ser feita cuidadosamente com a utilização das 

ferramentas adequadas de forma manual, nos locais indicados no projeto de intervenções. O 

material retirado deve ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra 

(descarte do bota-fora em local permitido).

RETIRADA DE PORTAS E JANELAS INCLUSIVE BATENTE

Retirada das portas dos banheiros PCD do refeitório sem reaproveitamento. A retirada 

dos batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar danos maiores nas paredes. 

REMOÇÃO DE CATRACAS

Retirada das catracas localizadas na entrada e saída do refeitório. A retirada deverá 

acontecer de forma cuidadosa afim de evitar danos ao piso do ambiente.

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

Providenciar a retiradas de entulhos gerados por demolições e escavações durante a

obra.

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM

Providenciar a retiradas de entulhos gerados por demolições e escavações durante a

obra.

5.3. PISOS E REVESTIMENTOS

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRA TRAÇO 1:3 ESPES

SURA DE 5 MM P/ PAREDE

Todas as alvenarias a serem rebocadas serão previamente chapiscadas, com argamassa 

de cimento e areia média úmida no traço 1:3. Espessura máxima de 5mm. As superfícies deve

rão ser limpas e adequadamente molhadas antes da aplicação 

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3

s e c r e t a r ia  m u n i c i p a l  d e  d e s e n v o l v im e n t o  s o c ia l
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O reboco deverá ser executado com argamassa, no traço de 1:3 (cimento e areia fina) 
com espessura mínima de 20mm. A parede chapiscada deve estar limpa, sem poeira, antes de 
receber o reboco. As impurezas visíveis serão removidas.

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA 
ATÉ 30X30 CM (900cm2) PEI-5/PEI-4 P/PISO

Piso cerâmico padrão médio PEI-V assentado sobre argamassa. Antes de iniciar o as

sentamento verifique o projeto de intervenções, para identificar os locais onde há necessidade 

de instalação. Realize uma inspeção nas peças cerâmicas que serão assentadas, verificando se 

todas são da mesma referência, tonalidade e tamanho. Planeje os recortes e a distribuição das 

peças bem como a largura das juntas.

REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA JUNTA ENTRE 6mm E lOmm EM CERÂ
MICA ATÉ 30X30 (900cm2) (PAREDE/PISO)

Após assentamento dos pisos em placas cerâmicas será executado o rejuntamento em

argamassa flexível para rejunte de juntas, seguindo-se as seguintes etapas: preparo da arga

massa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia, 

ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas.

PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRAÇHA 30X30 cm ASSENTAMENTO COM 

COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

Execução de piso tátil direcional em placas de borracha antiderrapante, fixado com cola 

vinil sobre o revestimento cerâmico, na cor azul conforme planta de piso. Dimensões 250 x 

250mm. Espessura total (base + relevo): 5mm.

5.4.PINTURA

LATÉX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/ MASSA

Todas as paredes externas com acabamento final em pintura, serão pintadas com tinta 

látex acrílico. Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, a convenientemente preparadas para 

receber o tipo de pintura a elas destinada. Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será 

cuidadosamente limpa com uma escova e, depois, com um pano úmido para remover o pó, antes 

de aplicar a demão. Será aplicado duas demãos de látex acrílica em todas as paredes externas 

da edificação, com acabamento em pintura.

LATÉX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/ MASSA

Portaria 0107012/2021-GP
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A tinta deve ser aplicada com rolo de espuma, pincel ou revolver sobre a superfície 

limpa, plana e livre de graxas. Cada demão da pintura deve ser aplicada somente após a secagem

internas, onde consta acabamento em pintura, deverão ser pintadas com duas demãos de tinta 

látex.

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

Deverá ser executado todas as esquadrias metálicas com tinta esmalte em 2 demãos. O 

item será executado com tinta de primeira qualidade. Cor será definida com a fiscalização e 

reitoria. Assim como as esquadrias metálicas, os guarda corpos, grades e as proteções metálicas 

devem receber esse acabamento.

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Deverá ser executado todas as portas de madeira com tinta esmalte em 2 demãos. O item 

será executado com tinta de primeira qualidade. A cor será definida com a fiscalização e reitoria. 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRI

LHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIE MÉTALICAS (EX

CETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO) A F_01/2020

Deverá ser executado todas as partes metálicas das mesas e assentos do refeitório com 

tinta esmalte em 2 demãos. O item será executado com tinta de primeira qualidade. A cor será 

definida com a fiscalização e reitoria.

5.5.INSTALAÇÕES HIDROSANITÃRIAS 

PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

Deverão ser instalados pontos hidráulicos nos lavatórios localizados na circulação de 

acesso aos banheiros do refeitório. No banheiro masculino do refeitório, deverá ser instalado 

um ponto hidráulico para vaso sanitário com caixa acoplada. Para informações sobre 

localização, consultar projeto de intervenções.

PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO

Providenciar a instalação de dois pontos sanitários na sala de higienização de louças. A 

lavagem monobloco e bloco de serviços, também receberá ponto sanitário com tubo e conexões 

de 50 mm.

completa da demão anterior, com intervalo de tempo mínimo de 4 horas. Todas as paredes

SECRETARIA  M U N IC IP A L  DE D E S E N V O L V IM E N T O  SOCIAL
Avenida Perimetraí Dom Francisco, S/N - Sâo Míguet - CÉP: 63.122*375 * Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88 ) 3521-6321 ( www.crato.ce.gov.br
p .  1 0

http://www.crato.ce.gov.br


?aírcifU!<AMUW$DfíRAl 
FLS N°: 3 0 , ,

■ ■ m• ssí í  "nr. nro tmç

DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES

Realizar a limpeza da calha localizada na cozinha. Na desobstrução, todo material 

presente na calha deve sair. Providenciar EPI para os funcionários envolvidos na operação. 

BACIA DE LOUÇA BRANCA C/ CAIXA ACOPLADA

Deverão ser instaladas, conforme detalhes do projeto, bacias sanitárias para uso 

convencional de louça de boa qualidade, de cor branca, nos sanitários, inclusive com tampa e 

acessórios. As descargas serão acopladas. A instalação de bacia de louça far-se-á mediante 

fixação ao piso com uso de buchas de nylon. Consultar projeto para identificação dos ambientes 

com necessidade de instalação.

BACIA SANITÁRIA DE PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) 

Deverão ser instaladas nos banheiros destinados a cadeirantes do refeitório, conforme 

detalhes do projeto, bacias sanitárias para uso de portadores de necessidades especiais de louça 

de boa qualidade, de cor branca, nos sanitários, inclusive com tampa, acessórios e com válvulas 

de descarga. A instalação de bacia de louça far-se-á mediante fixação ao piso com uso de buchas 

de nylon. Os assentos dos vasos deverão ser próprios para portadores de necessidades especiais.

A válvula de descarga com acionamento manual de alavanca, acabamento cromado de acordo 

com a Norma NBR 9050.

MICTORIO DE LOUÇA BRANCA

Deverão ser instalados no banheiro masculino do refeitório, conforme detalhes do 

projeto. Louça de boa qualidade, de cor branca, inclusive com tampa, acessórios, válvulas de 

descarga e elementos de fixação.

TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL

Substituirá todas as torneiras das pias e lavatório do restaurante popular. Localização 

dos pontos, presente no projeto de intervenções.

CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM LASTRO DE 

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

Instalar e distribuir conforme projeto hidrossanitário na área frontal da edificação, no 

decorrer da ligação entre o esgoto proveniente do restaurante popular e a rede coletora de esgoto 

presente na Rua Ratisbona.

Avenida Perimetraí Dom Francisco, S /N • São M iguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceará, B ras il p . 11
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TUBO PVC BRANCO RIGIDO ESGOTO D=150MM (6”)

Realizar a interligação do esgoto oriundo do restaurante popular com a rede coletora de 

esgoto localizada na Rua Ratisbona, inclusive escavação, instalação e reaterro.

TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,08M

Substituir tampas de concreto das caixas de passagem presentes no entorno da 

edificação. Trocar apenas as danificadas, sem chubamento.

PEÇAS DE APOIO DEFICIENTE C/ TUBO INOX P/W C’S

Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários e vestiários devem resistir a um esforço 

mínimo de 150 kg no sentido de utilização da barra, sem apresentar deformações permanentes 

ou fissuras, ter empunhadura conforme projeto e estar firmemente fixadas a uma distância 

mínima de 40 mm entre sua base de suporte (parede, painel, entre outros), até a face interna da 

barra. Quando executadas em material metálico, as barras de apoio e seus elementos de fixação 

e instalação devem ser confeccionadas em material resistente à corrosão.

5.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO AF -02/2020

Instalar lâmpadas novas no refeitório conforme necessidade/projeto elétrico.

5.7. ESQUADRIAS

VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/ MASSA ESP= 4mm COLOCADO

Substituir vidros quebrados das esquadrias por novos, de qualidade igual ou superior, 

inclusive material e mão de obra. As esquadrias com vidros quebrados, estão indicadas em 

projeto.

PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0,90X2,10) m

Instalar nos banheiros adaptados do refeitório, inclusive ferragens. Deve-se avaliar o 

sentido de abertura da porta para correta instalação.

RECUPERAÇÃO DE ESQUADRIA DE FERRO BASCULANTE

As janelas indicadas no projeto de intervenções como danificada e/ou necessitando de 

reparos, devem ser retiradas para adequação ao local de fixação, com possibilidade de redução, 

alinhamento ou/e esquadrejamento. A quantidade e localização são encontradas no projeto.

5.8. DIVISÓRIAS, BANCAS E GUARDA CORPO

DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2 CM Gabriel en h eifo ^ 1"6'16
l W a ífe rfíffm  Cândido Franca-^cREA*:
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A contratada deverá fornecer material e mão de obra qualificada para assentamento de 

divisória em granito cinza andorinha e = 2 cm, inclusive ferragens em latão cromado. As 

divisórias de granito cinza iram substituir divisórias de madeira e metal danificadas, nos 

banheiros e vestiários indicados em projeto.

GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2”

A contratada deverá realizar o assentamento e fornecimento de material e mão de obra, 

para assentamento de bancada em granito cinza andorinha e = 2 cm, apoiada em meia parede 

no ambiente louças e higienização.

VÃO DE PORTA- PORTA COMPLETA C l FECHADURA TIPO CILINDRO P/ 

DIVISÓRIAS EM GERAL (COM REQUADRO EM ALUMÍNIO) -  FORNECIMENTO E 

MONTAGEM

Providenciar o fornecimento de material e mão de obra para assentamento e instalação 

de portas de madeira de abrir com fixação em parafusos nas divisórias indicadas no projeto de 

intervenções.

5.9. COBERTURA

TELHADO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E=0,5MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO AF- 07/2029

A cobertura é composta de telhas metálicas trapezoidais, tipo galvalume, (0,43 mm), 

fixadas por parafusos auto brocante com vedação, conforme projeto de cobertura. A 

sobreposição de uma telha sobre a outra, deve atender a recomendação do fabricante.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, MÉTALICA, PLÁSTICA OU 

TERMO ACÚSTICA INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças nos cortes 

do projeto de cobertura. A Madeira utilizada na trama deverá ser de Maçaranduba, Angelim ou 

Equivalente, com Peças não aparelhadas, em seções de 6,0 x 12,0 cm. Fixar as terças na 

estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45° em relação à face lateral 

da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio. Ao final, rebater as cabeças 

de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores do telhado ou em futuras 

operações de manutenção.

SECRETARIA  M U N I C I P A L  DE D E S E N V O L V IM E N T O  SOCIAL
Avenida Perimetraí Dom Francisco, S/N - Sâo M igue l- CEP: 63.122*375 - Crato, Ceará, Brasil

Teíefone: ♦ 55 (88 ) 3521-63211 www.crato.ce.gov.br
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RUFO EXTERNO /INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO, CORTE 

DE 33 CM INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme especificações 

do projeto de cobertura. Fixar as chapas de aço, por meio de parafusos especificados em projeto, 

nas vigas e shed de exaustão. Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente 

por elas, conforme especificação e detalhamento de projeto.

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, n° 24 -  chapa de #0,65mm, com 

suportes e bocais. Fixar as chapas de aço na viga e estrutura do telhado conforme projeto. As 

telhas deverão transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de maneira a garantir o recolhimento 

efetivo da água e evitar infiltrações.

TUBO PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO AF_06/2022

A contratada deverá realizar o assentamento com fornecimento de material e mão de 

obra, para instalação de drenos na calha galvanizada, em pontos mostrados na planta de 

cobertura.

5.10. SERVIÇOS DIVERSOS

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

A Contratada deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação. O 

canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais próprios que 

não causem prejuízos ao andamento da construção.

LIMPEZA DE REVESTIMENTOS CERÂMICOS

Toda sujeira proveniente da obra que esteja sobre o revestimento cerâmico da 

edificação, deve ser retirada por lavagem com água, sabão e/ou outros produtos, a depender do 

material a retirar.

TicianaPerfeíra CSndido França 
Secretária de Desenvolvimento Social 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A obra deverá ser mantida permanentemente limpa.

A obra será suprida de todas as providências, materiais e equipamentos de proteção, 

necessários para garantir a saúde, segurança e higiene dos operários, de acordo com as NR- 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais

Em caso de divergência entre as exigências constantes no Memorial Descritivo e o 

projeto, a fiscalização deverá ser consultada.

A obra será entregue completamente limpa, com piso lavado e aparelhos, guarda-corpo, 

equipamentos isentos de respingos. A instalação de esgoto será ligada definitivamente à rede 

pública existente, sendo entregue devidamente testada e em perfeito estado de funcionamento.

Estará disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os projetos 

(inclusive complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de obra e alvará de 

construção.

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas com antecedência à FISCALIZAÇÃO, devendo os 

produtos apresentarem desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente especificados, 

mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as 

Normas Brasileiras.

A Fiscalização terá acesso a qualquer dependência do canteiro de obras.

Ticu i França
Secretária de Desenvolvimento Soaal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N °: 3 l < g . _ .

. CMlSSÀO OE LICITAÇÃO

COMPOSIÇÕES UNITARIAS DE PREÇO

C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I2543 SERVENTE H 2,0000 20,2600 40,5200

Total: 40,5200

MATERIAIS
I0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,0200 39,0300 39,8106
11100 ESMALTE SINTÉTICO L 1,0000 31,8800 31,8800
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 4,5000 16,0900 72,4050
11725 PREGO 15X15 (1.1/4" X 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) KG 0,1500 15,9900 2,3985

Total: 146,4941

Total Simples: 187,01

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 187,01

C1050 - DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIA LEVE - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11530 MONTADOR H 0,2200 26,8600 5,9092
I2543 SERVENTE H 0,4400 20,2600 8,9144

Total: 14,8236
Total Simples: 14,82

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 14,82

C1061 - DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I2320 ENCANADOR H 0,2000 26,1800 5,2360

12391 PEDREIRO H 0,2000 26,8600 5,3720

I2543 SERVENTE H 0,6000 20,2600 12,1560

Total: 22,7640

Total Simples: 22,76
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 22,76

C1064 - DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,0700 26,8600 1,8802

I2543 SERVENTE H 0,7000 20,2600 14,1820

Total: 16,0622

Total Simples: 16,06

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 16,06

C1070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,0500 26,8600 1,3430

I2543 SERVENTE H 0,5000 20,2600 10,1300

Total: 11,4730

Total Simples: 11,47

/  ,  „  . Encargos Sociais: INCLUSO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE. 

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N
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Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 11,47

C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,0800 26,8600 2,1488
I2543 SERVENTE H 0,8000 20,2600 16,2080

Total: 18,3568

Total Simples: 18,36

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 18,36

COMP.01 - REMOÇÃO DE CATRACAS - UN

CODIGO DESCRIÇÃO Unidade Coeficiente Preço Total
MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE H 1,5000 20,2600 30,3900

12391 PEDREIRO H 1,5000 26,8600 40,2900
TOTAL MAO DE OBRA 70,6800

Total 70,68
Encargos INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 70,68

C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE - M3
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

I0578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H 0,2400 65,7991 15,7918
Total: 15,7918

MAO DE OBRA
I2543 SERVENTE H 0,7200 20,2600 14,5872

Total: 14,5872

Total Simples: 30,38
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 30,38

C2533 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM - M3
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0,1852 176,6602 32,7175

Total: 32,7175

Total Simples: 32,72
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 32,72

C0776 - CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,1000 26,8600 2,6860

I2543 SERVENTE H 0,1500 20,2600 3,0390

Total: 5,7250

MATERIAIS
10109 AREIA MEDIA M3 0,0061 83,5800 0,5098

10805 CIMENTO PORTLAND KG

T r a ^ r r e i r a  Cândido França
Secretána de Desenvolvimento Soaal 
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OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE. 

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITARIAS DE PREÇO

Total Simples: 7,96
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 7,96

C3408 - REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - M2

MAO DE OBRA 

12391 PEDREIRO 

I2543 SERVENTE

SERVIÇOS
C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3

Unidade Coeficiente Preço Total

H 0,6000 26,8600 16,1160

H 0,6000 20,2600 12,1560

Total: 28,2720

M3 0,0250 649,2933 16,2323

Total: 16,2323

Total Simples: 44,50
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 44,50

C4437 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm’) - PEI-5/PEI-4 PI PISO - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11328 LADRILHISTA H 1,2000 26,8600 32,2320

I2543 SERVENTE H 1,2000 20,2600 24,3120
Total: 56,5440

MATERIAIS
I6498 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES ATÉ 30x30cm M2 1,1000 25,9500 28,5450

(900 cm8) - PEI-5/PEI-4

Total: 28,5450

SERVIÇOS

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 M3 0,0200 966,3903 19,3278
Total: 19,3278

Total Simples: 104,42

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 104,42

C2780 - REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6mm E 10mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO) - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11328 LADRILHISTA H 0,2000 26,8600 5,3720

I2543 SERVENTE H 0,2000 20,2600 4,0520

Total: 9,4240

MATERIAIS
10118 ARGAMASSA PRE-F ABRI CADA PARA REJUNTAMENTO KG 0,9330 6,5700 6,1298

Total: 6,1298

Total Simples: 15,55
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 15,55

C4623 - PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11328 LADRILHISTA H 0,5000 26,8600 13,4300

I2543 SERVENTE H 0,6100 20,2600 12,3586

Total: 25,7886

MATERIAIS 
18621 COLA VINIL PARA PVC KG

T i c i a ^ í ^ d i d o  França
Secretána de Desenvolvimento boctai 

Portana Ol07012.'2021-pGPjna 3 dg 14

0,1200 30,7600 3,6912

Gabriel Fernando. Lê
Engenheiro ( 

CREA34J 
RN Pi)fr1Ç2f?7356



,>Jk.
, P R EFEITU R A DO

&CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PRIFIItUÍW MUNICíPAi DÊ CRAtQlÔi
FLS Nc:___ ____

_____s
—\ owiiSSãÓwe uwsAe

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO

I8622 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EMBORRACHADO COR 
PRETO

M2 1,1000 189,8100

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral:

208,7910

212,4822

238.27 

INCLUSO
0,00

238.27

C1614- LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SI MASSA- M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I2395 PINTOR H 0,4000 26,86 10,744
I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,35 21,1 7,385

Total: 18,1290

MATERIAIS

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,25 0,70 0,1750
11488 LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFÍCIE L 0,12 12,78 1,5336
I0035 AGUARRÁS MINERAL L 0,05 20,29 1,0145

I2097 TINTA LATÉX ACRÍLICA L 0,17 22,2 3,774
Total: 6,4971

Total Simples: 24,63

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 24,63

C1614- LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SI MASSA- M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I2395 PINTOR H 0,4000 26,86 10,744

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,35 21,1 7,385
Total: 18,1290

MATERIAIS

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,25 0,70 0,1750

11488 TINTA LÁTEX L 0,17 18,22 3,0974

I0035 LÍQUIDO SELADOR PRA PINTURA LÁTEX L 0,12 12,08 1,4496
Total: 4,7220

Total Simples: 22,85
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 22,85

C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,8000 21,1000 16,8800

I2395 PINTOR H 0.8000 26,8600 21,4880

Total: 38,3680

MATERIAIS
I0035 AGUARRÁS MINERAL L 0,0300 20,2900 0,6087

11100 ESMALTE SINTÉTICO L 0,1600 31,8800 5,1008

11346 LIXA PARA FERRO UN 0,3000 2,1400 0,6420

I2293 ZARCÃO L 0,1200 28,8100 3,4572

Total: 9,8087

Total Simples: 48,18

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 48,18

C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA - MZ

TiaahfríáreiraCândido França 
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OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 

RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE,

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,3500 21,1000 7,3850
I2395 PINTOR H 0,4000 26,8600 10,7440

Total: 18,1290

MATERIAIS
I0035 AGUARRÁS MINERAL L 0,0400 20,2900 0,8116
11100 ESMALTE SINTÉTICO L 0,1600 31,8800 5,1008
11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR PI MADEIRAS L 0,1300 16,1800 2,1034

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,4000 0,7000 0,2800

Total: 8,2958

Total Simples: 26,42

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 26,42

C1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000 21,1000 63,3000
I2320 ENCANADOR H 3,0000 26,1800 78,5400

I2543 SERVENTE H 2,5000 20,2600 50,6500
Total: 192,4900

MATERIAIS
10108 AREIA GROSSA M3 0,0035 119,5800 0,4185

10441 CAL HIDRATADA KG 2,5000 0,9600 2,4000

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 2,5000 0,7100 1,7750

I0884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM UN 2,0000 0,7900 1,5800

I0885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM UN 4,0000 2,6500 10,6000

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" UN 1,0000 5,9400 5,9400

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM UN 2,0000 2,1800 4,3600

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM UN 1,0000 3,3900 3,3900

11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM UN 1,0000 4,1200 4,1200

I2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') M 1,2000 4,3300 5,1960

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1’) M 5,0000 8,5600 42,8000

Total: 82,5795

Total Simples: 275,07
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 275,07

C1950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000 21,1000 63,3000

I2320 ENCANADOR H 3,0000 26,1800 78,5400

I2543 SERVENTE H 2,5000 20,2600 50,6500

Total: 192,4900

MATERIAIS
10108 AREIA GROSSA M3 0,0040 119,5800 0,4783

10441 CAL HIDRATADA KG 3,0000 0,9600 2,8800

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 3,0000 0,7100 2,1300

11282 JOELHO PVC PAFÍA ESGOTO DE 100MM UN 1,0000 8,8200 8,8200

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 40MM UN 2,0000 2,3600 4,7200

11284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 50MM UN 1,0000 3,2500 3,2500

12012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4") UN 1,0000 16,9800 16,9800

12013 TE PVC PARA ESGOTO DE 40MM (1 1/2”) UN 1,0000 3,9300 3,9300

12193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') - (NBR 5688) M 0,3300 15,8200 5,2206

12194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2') - (NBR 5688) M 1,5000 6,9100 10,3650

12195 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2') - (NBR 5688) M 0,5000 10,7500 5,3750
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Á .  ESTADO DO CEARÁ PREFEI1 URA MUNICIPAL DE CRATO/CE
PREFEITURA 0 0

ü CRATOr a í v i m  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO F L S N ” : _ i l l
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL —  JM!SSAooe l o t À "

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE. 

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITARIAS DE PREÇO

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

64,1489

256.64 

INCLUSO

0,00

256.64

C1079- DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,9000 21,1000 18,9900
I2320 ENCANADOR H 0,5000 26,1800 13,0900

Total: 32,0800
Total Simples: 32,08

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 32,08

C 0348- BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 2,0000 21,1000 42,2000
I2320 ENCANADOR H 2,0000 26,1800 52,3600

Total: 94,5600

MATERIAIS
10171 BACIA LOUÇA BRANCA RARA CAIXA ACOPLADA UN 1,0000 237,2400 237,2400

I0406 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA PARA BACIA UN 1,0000 260,6300 260,6300

11091 ENGATE CROMADO UN 1,0000 22,5900 22,5900

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,5600 0,3600 0,2016

11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE UN 2,0000 9,4000 18,8000
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

11925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA UN 1,0000 36,9300 36,9300

Total: 576,3916
Total Simples: 670,95

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 670,95

C 4635- BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES Cl ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000 21,1000 63,3000

I2320 ENCANADOR H 3,0000 26,1800 78,5400
Total: 141,8400

MATERIAIS
I0082 ANEL DE VEDAÇÃO PARA BACIA UN 1,0000 10,1000 10,1000

11091 ENGATE CROMADO UN 1,0000 22,5900 22,5900

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,5600 0,3600 0,2016

11282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM UN 1,0000 8,8200 8,8200

11516 MASSA PARA VIDRO KG 0,1000 10,8200 1,0820

11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE UN 2,0000 9,4000 18,8000

PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

I8636 ASSENTO SANITÁRIO COM ABERTURA FRONTAL (PADRÃO UN 1,0000 317,4700 317,4700

18651 BÁcTÁ LOUÇA BRANCA COM CAIXA ACOPLADA PARA UN 1,0000 701,5600 701,5600

DEFICIENTE (SEM ASSENTO)

a t a r i a  de Desenvolvimento Soaal
Tortana0i070l2/202VGP

Total: 
Total Simples: 

Encargos Sociais; 
Valor BDI: 

Valor Geral:

1.080,6236
1.222.46 

INCLUSO
0,00

1.222.46
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-  ' prefeitura do ESTADO DO CEARA PREFIItURAMUNlCIPALDE CRATOICE
CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO FLS N D: _ _ M —

~  : OMISSÃO OEUCItaçAO
OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

V r i M '  w  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO

C1792 - MICTORIO DE LOUÇA BRANCA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 2,9000 21,1000 61,1900

I2320 ENCANADOR H 2,9000 26,1800 75,9220

Total: 137,1120
MATERIAIS

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,5600 0,3600 0,2016

11315 JOGO METAIS PARA MICTORIO UN 1,0000 44,6300 44,6300

11524 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA COM ACESSÓRIOS UN 1,0000 449,1300 449,1300
11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE UN 2,0000 9,4000 18,8000

PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

Total: 512,7616

Total Simples: 649,87
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

C2505 - TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL - UN

MAO DE OBRA 

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

I2320 ENCANADOR

MATERIAIS 
11180 FITA DE VEDAÇÃO

12130 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA DE USO GERAL 1/2'

Unidade Coeficiente Preço Total
H 0,6500 21,1000 13,7150

H 0,6500 26,1800 17,0170

Total: 30,7320

M 0,2800 0,3600 0,1008

UN 1,0000 41,9000 41,9000

Total: 42,0008
Total Simples: 72,73 

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 72,73

C0609 - CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO - UN
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 0,2250 21,1000 4,7475

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,1850 21,1000 25,0035

10121 ARMADOR/FERREIRO H 0,2250 26,8600 6,0435

I0498 CARPINTEIRO H 1,1850 26,8600 31,8291

12391 PEDREIRO H 4,1390 26,8600 111,1735

I2543 SERVENTE H 8,1940 20,2600 166,0104

Total: 344,8075

MATERIAIS
10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,0440 16,5300 0,7273

10109 AREIA MEDIA M3 0,1610 83,5800 13,4564

10169 AÇO CA-60 KG 2,5820 7,5900 19,5974

I0280 BRITA M3 0,0770 100,5000 7,7385

10441 CAL HIDRATADA KG 7,6440 0,9600 7,3382

I0529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) M2 0,2000 35,9500 7,1900

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 41,9090 0,7100 29,7554

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M 0,0590 12,7700 0,7534

I2082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN 141,1200 0,4700 66,3264

T ^ a n W ^ C â n d i d o  França
Secretária de Desenvolvimento sociai 
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Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 
Valor Geral:

152,8830

497.69 
INCLUSO

0,00

497.69



A .
", P PREFEITURA DO

c r a t o

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 

FLS N°: 3

O M IS S Ã O  c e  u o n w ç A ©

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITARIAS DE PREÇC

C2600 - TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") - M
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,6000 21,1000 12,6600
I2320 ENCANADOR H 0,6000 26,1800 15,7080

Total: 28,3680
MATERIAIS

12197 TUBO PVC ESGOTO DE 150MM (6') - (NBR 5688) M 1,0100 41,3500 41,7635
Total: 41,7635

Total Simples: 70,13
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 70,13

C4773 - TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0.08M - M2
SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total

C0034 ADIÇÃO DE IMPERMEABIUZANTE PARA CONCRETO M3 0,0800 55,4400 4,4352

C0218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6.4 A 9,5mm KG 4,0000 12,8959 51,5836

C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0800 508,1744 40,6540

C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= M2 0,1720 129,9078 22,3441
12mm UTIL. 5X

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S I  ELEVAÇÃO M3 0,0800 175,2800 14,0224

Total: 133,0393

Total Simples: 133,04

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 133,04

C1898 - PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11530 MONTADOR H 1,0000 26,8600 26,8600

12391 PEDREIRO H 0,2500 26,8600 6,7150

I2543 SERVENTE H 0,3500 20,2600 7,0910

Total: 40,6660

MATERIAIS
10108 AREIA GROSSA M3 0,0005 119,5800 0,0598

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 0,1500 0,7100 0,1065

11646 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTE C/TUBO INOX EM WC'S M 1,0000 159,0700 159,0700

Total: 159,2363

Total Simples: 199,90
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 199,90

C2670 - VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 4mm, COLOCADO -M 2

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

I2256 VIDRO LISO, E= 4MM(COLOCADO) M2 1,0000 179,4300 179,4300

Total: 179,4300

Total Simples: 179,43
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 179,43

C1988 - PORTA INTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X 2.10)m - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 3,7500 21,1000 79,1250

I0498 CARPINTEIRO H 3,7500 26,8600 100,7250

G a b r i e l F e m a n d g ^ e ite
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Ste CRATO
"  "  PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

W iirU R Á M U íc iP A i oe e iw o /e i
FLS N°: ilO

o w s s A o o e  u c r a c A . ©

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO

12391 PEDREIRO H 1,4000 26,8600 37,6040

I2543 SERVENTE H 1,4000 20,2600 28,3640

Total: 245,8180
MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0106 83,5800 0,8859
I0209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) PARA UN 1,0000 227,9000 227,9000

PORTA 1FL.
10441 CAL HIDRATADA KG 1,7200 0,9600 1,6512
I0805 CIMENTO PORTLAND KG 1,7200 0,7100 1,2212
11031 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA UN 3,0000 20,8600 62,5800

11155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA UN 1,0000 58,6900 58,6900

11240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) 5CM PARA UN 2,0000 71,2000 142,4000
PORTA 1FL.

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM UN 8,0000 0,3400 2,7200
11709 PORTA LISA DE CEDRO 0.90X2.10M UN 1,0000 318,9900 318,9900
11724 PREGO KG 0,2000 17,0000 3,4000

11919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN 6,0000 1,7600 10,5600

Total: 830,9983

Total Simples: 1.076,82
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 1.076,82

COMP.02 - RECUPERAÇÃO DE ESQUADRIA DE FERRO BASCULANTE - M2

CÓDIGO DESCRIÇÃO Unidade Coeficiente Preço Total

MAO DE OBRA
I2543 SERVENTE H 1,5000 20,2600 30,3900

12391 PEDREIRO H 2,5500 26,8600 68,4930

11858 SERRALHEIRO H 1,0000
26,8600

26,8600

TOTAL MAO DE OBRA 125,7430

MATERIAIS
I0805 CIMENTO PORTLAND KG 2,67 0,71 1,8957

10109 AREIA MEDIA M3 0,0097 83,58 0,8107

10441 CAL HIDRATADA KG 0,73 0,96 0,7008

TOTAL MATERIAIS 3,4072

Total Simples: 129,15

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 129,15

C4070 - DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 2,4000 26,8600 64,4640

I2543 SERVENTE H 4,8000 20,2600 97,2480

Total: 161,7120

MATERIAIS

10108 AREIA GROSSA M3 0,0040 119,5800 0,4783

I0799 CIMENTO BRANCO KG 0,7000 4,1800 2,9260

I0805 CIMENTO PORTLAND ,
A  s  j  ' 1 f *

KG 1,6000 0,7100 1,1360

T i a a n a W e ^ Á o  França GabrieLFernandaL e i t e
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i# í: CRÀTÕ
ESTADO DO CEARA  

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

rfliFilíUKA MUNICIPAL Dfc C8ATÕ/CE 
FLS N ° : _ j £ L _

_________£_____
OM>SSAO OE LICITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE. 

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇOES UNITÁRIAS DE PREÇO

11621 PERFIL BATENTE DE AÇO (14/24JX44MM CHAPA 20 (DIVISÓRIA) KG 1,3000 4,0300 5,2390

I7895 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 1,0000 316,0500 316,0500

Total: 325,8293

Total Simples: 487,54

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 487,54

C3506 - GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" -M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10121 ARMADOR/FERREIRO H 1,3000 26,8600 34,9180

12391 PEDREIRO H 1,3000 26,8600 34,9180
Total: 69,8360

MATERIAIS

I0876 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 2" UN 0,2000 55,7000 11,1400

11950 TE AÇO GALVANIZADO DE 2' UN 0,6000 74,0600 44,4360
12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2‘) M 2,7000 72,8600 196,7220
I6234 CRUZETA AÇO GALVAN IZADO 2" UN 0,4000 118,2300 47,2920

Total: 299,5900

Total Simples: 369,43
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 369,43

C4068 - BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 1,2000 26,8600 32,2320
I2543 SERVENTE H 2,0000 20,2600 40,5200

Total: 72,7520

MATERIAIS

10108 AREIA GROSSA M3 0,0080 119,5800 0,9566

10805 CIMENTO PORTLAND KG 3,2000 0,7100 2,2720

17893 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO E=2cm M2 1,0000 342,5800 342,5800
Total: 345,8086

Total Simples: 418,56
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 418,56

C4491 - VÃO DE PORTA - PORTA COMPLETA Cl FECHADURA TIPO CILINDRO, PI DIVISÓRIAS EM GERAL (COM REQUADRO EM ALUMlNIO) -
FORNECIMENTO E MONTAGEM - UN

MATERIAIS Unidade Coefciente Preço Total

18316 VÃO DE PORTA - PORTA COMPLETA Cl FECHADURA TIPO UN 1,0000 228,8300 228,8300
CILINDRO, PI DIVISÓRIAS EM GERAL (COM REQUADRO EM
ALUMlNIO)

Total: 228,8300

Total Simples: 228,83
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 228,83

C3447 - LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SERVENTE H 0,0750 20,2600 1,5195

Total: 1,5195

França GabciefFemandel^ite
Secretána de Desenvolvimento Soaal EngenheirojCwK
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. *  PREFEITU R A DOm CRATO

ESTADO DO CEARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

W IlT U t t t  MUNICIPAL Di CRATõ/Êi 
FLS Nc; ' ' ‘ ' 

________________ '
~ JMiSSÂO OE LICITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 

RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE. 

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO I
Total Simples: 

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral:

1.52 

INCLUSO
0,00

1.52

C1625 - LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICOS- M2

MAO DE OBRA Unidade 

I2543 SERVENTE H

Coeficiente

0,4000

Preço

20,2600

Total

8,1040

MATERIAIS

I0052 AMONIA L 
10154 ÁCIDO MURIÁTICO L

0,2000
0,1400

Total:

5,3800
6,9400

8,1040

1,0760
0,9716

Total: 2,0476

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI:

10,15

INCLUSO

0,00

Valor Geral: 10,15

100746 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 - M2

MAO DE OBRA Unidade 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Coeficiente

0,6779

Preço

29,40

Total

19,93

MATERIAIS

7292 TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM BRILHANTE L 

5318 DILUENTE AGUARRAS L

0,1274

0,0127

Total:

39,93

21,20

19,9300

5,08

0,26
Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 
Valor Geral:

5,3400

25.27 
INCLUSO

0,00
25.27

97611 - LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020- M2

MAO DE OBRA Unidade 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES

Coeficiente

0,1655

0,0690

Preço

28,25

23,5

Total

4,67

1,62

Total: 6,2900

MATERIAIS

12295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS H 

38191 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE H 
E27

1,00

1,00

2,55

16,86

2,55

16,86

Total: 

Total Simples:

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral:

19,4100

25.70

INCLUSO

0,00
25.70

94213 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMlNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019- M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0910

Secretána de Desenvolvimento Soaa 
Portana 0107012/2021-G P
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

fHÍFêITUM MUNICIPAL ÜE CRATÕ/CE 
FLS N“; h,1)

!v.. 88Aô C€ íCitaçAc

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

............
0,0970 21,94

_I

2,12
Total: 4,6000

MATERIAIS

7243 TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, M2 1,1660 49,55 57,77

11029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA 1/4 " X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, 
INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500 1,83 7,59

Total: 65,3600

EQUIPAMENTOS

11029 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO.

CHP

CHI

0,0009

0,0013

28,41

27,16

0,02

0,03
AF_03/2016

Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 
Valor Geral:

0.0500

70.01 
INCLUSO

0,00
70.01

92543 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019- M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1180 27,5400 3,2400

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0650 22,9800 1,4900

Total: 4.7300

MATERIAIS

VIGA NAO APARELHADA *6X12* CM, EM
4425 MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

DA REGIÃO - BRUTA
M 0,6340 26,5400 16,8200

40568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300 13,6000 0,4000

Total: 17,2200

EQUIPAMENTOS

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM
93281 MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 

AF 03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM

CHP 0,0046 28,4100 0,1300

93282 MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF.03/2016

CHI 0,0064 27,1600 0,1700

Total: 0,3000

Total Simples: 22,25
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 22,25

100327 - RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019- M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1450 27,30 3,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2390 21,94 5,24
Total: 9,19

TloanàTirreira Cândido França 
Secretana de Desenvolvimento Social 
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ESTADO DO CEARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

WBrtMMÜN^OECll^
FLS N°:

'.'OMISSÃO DE tiCITAÇÃÕ ~

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 
RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇO .........................................

MATERIAIS

142
SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS L 0,2110 47,53 10,02

1113 RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA
M 1,0500 23,33 24,49

NUM 26, CORTE 33 CM
5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0080 13,27 0,10
5104 REBITE DE REPUXO EM ALUMlNIO VAZADO, DIÂMETRO 3,2 X 8

KG 0,0016 59,60 0,09
MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

13388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0590 191,15 11,27
Total: 45,97

EQUIPAMENTOS

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM
93281 MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 

AF 03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM

CHP 0,0132 28,41 0,37

93282 MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF.03/2016

CHI 0,0183 27,16 0,49

Total: 0,86

Total Simples: 56,02
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00
Valor Geral: 56,02

94227 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019- M

MAO DE OBRA

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAIS

SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 

REBITE DE REPUXO EM ALUMlNIO VAZADO, DIÂMETRO 3,2 X 8 

SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 
CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 33 CM

142

5061

5104

13388
40782

EQUIPAMENTOS

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM
93281 MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.

AF_03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM

93282 MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO.
AF.03/2016

Jnidade Coeficiente Preço Total

H 0,188 27,3 5,13

H 0,282 21,94 6,18
Total: 11,3100

L 0,053 47,53 2,51

KG 0,008 13,27 0,10

KG 0,0016 59,60 0,09

KG 0,059 191,15 11,27

M 1,05 30,09 31,59

Total: 45,5600

CHP 0,0132 28,41 0,3700

CHI 0,0183 27,16 0,4900

Total: 0,8600

Total Simples: 57,73
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00
Valor Geral: 57,73

89512 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022-M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,4024 27,1400
COMPLEMENTARES

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,4024 22,4800

10,9200

9,0400

^Çf^roíraCâridido FTicianàférreira uandido França 
Secretana de Desenvolvimento Social Pae ina

cortana 0107012/2021-GP
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. 

RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.

SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
ABRIL DE 2024

MATERIAIS

COMPOSIÇOES UNITARIAS DE PREÇO

9841 TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 
PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688)

38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100

1,0353

0,0224

Total:

27,1500

1,7900 _ 
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

W ílT U fW  MUNICIPAL DE CRATO/CÉ 
FLS N°; 

______________________
C O M IS S Ã O  o e  UC1TAÇÂO

19,9600

28,1000

0,0400
28,1400

48.10 
INCLUSO

0,00
48.10

TiaanafErreira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Sooal 
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A  ESTADO DO CEARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO fls nò: _ i £ L

“  ................... SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMISSÃO OE LICITAÇÃO

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.
TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS SEM DESONERAÇAO
COD DESCRIÇÃO %

DESPESAS INDIRETAS
AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 3,00
DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59
R RISCOS 0,97

BENEFICIO
S + G GARANTIA/SEGUROS 0,80

L LUCRO 6,16
1 IMPOSTOS

PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%) 2,50
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 6,15

BDI: 19,21%

FORMULA PARA CALCULO DO BDI
((1+AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

Fórmula de cálculo do BDI: Relatório doAcordãon0 2.622/2013 - TCU / Plenário

PARCELA DO BDI • Construção de 
Edifícios 1 Quartil Médio 3 Quartil

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50%
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00%
Risco 0,97% 1,27% 1,27%
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39%
Lucro 6,16% 7,40% 8,96%
PIS, COFINS eISSQN Conforme legislação especifica

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%

Construção de Redes de 
Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto e Construções Correlatadas

20,76% 24,18% 26,44%

uonstruçao e Manutençao de 
Estações e Redes de Distribuição de 
Fnfirn ia Flétrica

24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%

Forcenimento de Materiais e 
EquiDamentos

11,10% 14,02% 16,80%

TicianírFerreira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Portaria 0107012/2021-GP

67356
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PREFEITURA municipal Dé cratoice 

ESTADO DO CEARÁ FLSND:_
g | |  C D  A T O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
®  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.
TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

COMPOSIÇA

COD

O DE BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO

MATERIAIS E

DESPESAS INDIRETAS
AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 3,45
DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85
R RISCOS 0,56

BENEFICIO
S + G GARANTIA/SEGUROS 0,30

L LUCRO 3,50
1 IMPOSTOS

PIS 0,65
COFINS C

O o o

ISS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%) -
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 3,65
BDI: 13,00%

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI
((1+AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

Fórmula de cálculo do BDI: Relatório do Acordão n° 2.622/2013 - TCU / Plenário

P A R C E LA  DO BDI PARA ITEN S DE 
MERO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

1 Quartil Médio 3 Quartil

Administração Central 1,50% 3,45% 4,49%

Seguro e Garantia 0,30% 0,48% 0,82%

Risco 0,56% 0,85% 0,89%

Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11%

Lucro 3,50% 5,11% 6,22%

PIS, COFINS eISSQN Conforme legislação específica

VALORES DE BDI PARA ITENS DE 
MERO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

1 Quartil Médio 3 Quartil

11,10% 14,02% 16,80%

Ticianà-fe ire ira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Portana 0 107012/2021-GP
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^  ESTADO DO CEARÁ

W  CRATO PREFEiTURA MUNICIPAL 00 CRAT0 fflWlíUMMUNICIPALDiCRATOICEW  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL W E I 1
FLS N°: ___

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE. ______________^  -----------
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE. „OM!SSAO DZ JC .T A Ç ™

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 028.1 (DESONERADA) E 028 (ONERADA)

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTA

%
MENSALISTA

%
HORISTA

%
MENSALISTA

%
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS “ié.ÔÕ •iô.Sfl 36,80 3é,8fl
A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 SALARIO EDUCACAO 2,50 2,50 2,50 2.50

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 45,3ô 19, W 4ô,3ô 19,64
B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00 17,85 0,00

B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,66 0,87 0,66

B4 13° SALÁRIO 11,03 8,33 11,03 8,33

B5 LICENCA PATERNIDADE 0,07 0,05 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56 0,74 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,59 0,00 1,59 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08

B9 FERIAS GOZADAS 12,35 9,33 12,35 9,33

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,04 0,03 0,04 0,03

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 1Ò.7Õ B,ô§ 1Ô.7Ô B,M
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,52 4,17 5,52 4,17

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,72 1,30 1,72 1,30

C4 DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 2,87 2.17 2,87 2.17

C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,46 0,35 0,46 0,35

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO ... ' 6,58 3,è3 16,20 7,38
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,12 3,20 17,80 7,01

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 0,46 0,35 0,49 0,37

TOTAL (A+B+C+D) 84,44 47,48 114,15 71,31

portana 0107012/2021-GP

Gabriei Femandc
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CRATOICE
Á  ESTADO DO CEARÁ Fl S Nl°- V b \  

'lM f  CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ' 
í W í -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL '— .'..v.sSAOCE JCíTAÇAo

OBRA: REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
LOCAL: RUA RATISBONA, BAIRRO PINTO MADEIRA, CRATO/CE.
TABELAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA/CE 028; SINAPI/CE 02/2024 SEM DESONERAÇÃO 
DATA: ABRIL DE 2024

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A  MÁO DE OBRA - SINAPI - VIGÊNCIA A  PARTIR DE 12/2023
COM DESONERAÇAO SEM DESONERAÇAO

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA
%

MENSALISTA
%

HORISTA
%

MENSALISTA
%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80
A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50 2,50 2,50

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00 0,00 0,00

B ENCARGOS SOCIAIS C l INCIDÊNCIA DE A 49,69 19,86 49,69 19,86
B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,86 0,00 17,86 0,00
B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,86 0,64 0,86 0,64

B4 13° SALÁRIO 11,10 8,33 11,10 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06 0,04 0,06 0,04

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56 0,74 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,66 0,00 1,66 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 0,10 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 13,56 10,18 13,56 10,18

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03 0,04 0,03

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 9,75 7,32 9,75 7,32

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 5,56 4,17 5,56 4,17

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10

C3 FERIAS INDENIZADAS 0,94 0.71 0,94 0,71

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 2,65 1,99 2,65 1,99

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47 0,35 0,47 0,35

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,82 3,69 18,78 7,68

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,35 3,34 18,29 7,31

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO

0,47 0,35 0,49 0,37

TOTAL (A+B+C+D) 85,06 47,67 115,02 71,66

Tiaana-Ferreira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Soaal 

Portaria 0107012'2021-GP

Gabri§W=emaní
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RNP 0619267356



S E C R E T A R I A  DE
D E S E N V O L V I M E N T O  SOCI AL m CRATO

W :r
v iir

«UWMüNId^BieRAWE
PI R N 0,

_____  </
.: ~r/.!SSA3 oe  l ic it a ç ã o

ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA-ART
REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO 

MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

r  À ^ u c t c c í o  
TidanaYeireira Cândido França 
Saaetárá de Desenvolvimento Soaal

Portana 0107012/202>GP 
_eite

RNP 0619267356

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L
Avenida Perimetraí Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceafá, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-6321 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART p> E
Lei n° 6 .496, de 7 de dezembro de 1977  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

A R T O B R A  /  S E R V IÇ O  
N ° C E 2 0 2 3 1 3 3 6 5 4 4

I N I C I A L

1. Responsável Técnico

GABRIEL FERNANDO LEITE

T ítu lo  p ro fiss iona l: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

^IFilrURA MUNICIPAL 06 CBATÔICi
RNP: 0619267356 p|_g N ° : _ Ü Z — —  
R egistro : 347898CE______________ ___________

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

C ontra tan te : MUNIClPIO DE CRATO  

LARGO JÚLIO SARAIVA

C om plem ento :

C idade: CRATO
Bairro: CENTRO  

UF: CE

C P F/C N P J: 07.587.975/0001-07

N°: S/N

CEP: 63100347

A R T  V incu lada : CE20221018594
C ontra to : Não especificado C elebrado  em:

V a lor: R $4.419,82 Tipo de  contra tan te : Pessoa Juridica de Direito Público

A ção  Instituc iona l: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RATISBONA N°: S/N

C om p lem en to : RESTAURANTE POPULAR Bairro: CENTRO

C idade: CRATO UF: CE CEP: 63100140

Data de Início: 15/12/2023 Previsão de té rm ino : 15/02/2024 C oordenadas G eográficas: -7.234495,-39.409009

Finalidade: Outro C ódigo: Não Especificado

Proprie tá rio : MUNIClPIO DE CRATO C P F/C N P J: 07.587.975/0001-07  

______4. Atividade Técnica __________________________________________________________________________

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO >#1.1 .2 .4  - EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - 
EM MATERIAIS MISTOS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA 
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

Quantidade Unidade

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

747,04 m2

747,04 m2

747,04 m2

747,04 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNIClPIO DO CRATO/CE.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004 Gabriel Fernando Leite
Engenheiro Civil___________________7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 8. Assinaturas _______

ÍREA347898CI 
ÍNfT)6192673!

Declaro serem verdadeiras as informações acima

______ d e ______________________ de _

G ABRIEL FERNANDO LEITE - CPF: 061.560.473-01

Local

9. Informações

data MUNIClPIO  DE CRATO  - CNPJ: 07.587.975/0001-07

• A  ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

TfeiaW Perreira Cândido França 
Seaetáría de Desenvolvimento Social

Portana 0107012/2021-GP

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZcxWZ
Impresso em: 28/12/2023 às 11:33:24 por:, ip: 186.249.83.159

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br
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« p l l l
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6 .496 , de 7 de dezembro de 1977  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para com provação de quitação

10. Valor

A R T  O B R A  /  S E R V IÇ O  
N ° C E 2 0 2 3 1 3 3 6 5 4 4

IN IC IA L  
PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATÕ/Ci 

FLS N°: V Ü -------

ooMiSSfcõ oe uonwçAo
Valor da ART: R $96,62 Registrada em: 28/12/2023 Valor pago: R $96,62 Nosso Número: 8216614927

Gabriel Fernando Leite

Secretária de Desenvolvimento Social 
Portana 0107012/2021-GP

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZcxWZ
Impresso em: 28/12/2023 às 11:33:25 por:, ip: 186.249.83.159

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85)3453-5804
|CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia 
’ e Agronomia do Ceará

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br
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— ■ tvilSSAÒ CiÊ LtOlTAÇAO

DESENHOS DE 
PROJETO

REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO 
MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
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Gabriel Fernanc
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Avenida Perim etraí Dom Francisco. S /N  - São M iguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceará, B rasil 

Telefone: + 55Í88S 3521-63211 www.cratoxe.gov.br

http://www.cratoxe.gov.br
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PORTAS DIMENSÕES LOCALIZAÇÃO QUANTIDADE OBSERVAÇÕES
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# £ 7 3 6 6  LEGENDA INTERVENÇÕES:

EQUIPAMENTOS OU MATERIAIS 
' / I  A SUBSTITUIR/INSTALAR

PISO POSOTÀTIL EMBORRACHADO 
DIRECIONAL-AZUL- 122 Und. 25x25 cm

PISO POSOTÀTIL EMBORRACHADO DE 
ALERTA-AZUL- 116 Und. 25x25cm

OBS: Trechos e locais onde se encontram as hachuras acima 
ver cortes, detalhes e/ou planta de piso.

JANELAS DIMENSÕES LOCALIZAÇÃO QUANTIDADE OBSERVAÇOES
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VISORES DMENSOES locauzaçAo QUANTIDADE OBSERVAÇÕES
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» PREFEITURA DO

CRATO
■$ s ^ f :n ( . r A ü iA  a í  ? # **A *« rs í» T ? * fc *

OBRA:
REFORMA PRÉDIO DO RESTAURANTE POPULAR

ENDEREÇO:
LARGO JÚLIO SARAIVA. 
CENTRO, CRATOíCE

AREA A REFORMAR:
747.04m1

ETAPA
EXECUTIVO

04 M AGOSTO 2023
PLANTA:

PLANTA BAIXA E LAYOUT
5SC4M.

INDICADA

CONTEÚDO:
PLANTA BAIXA DE RECUPERAÇÃO 
PLANTA BAIXA DE LAYOUT

FOLHA:

01/06



FACHADA NOROESTE

CKPÔSflC MAtf.fiiA;.
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1>CDe

FACHADA SUDESTE PLANTA BAIXA
ESC-------------------- 1/150

\

LEGENDA INTERVENÇÕES

V /////////Z  
■7/ / / / / / / / / Z

SUBSTITUIR PISO CERÂMICO COR CRISTAL PEI 4 (20X20CM) 

SUBSTITUIR PISO CERÂMICO COR TITAN WHITE PEI 5 (45X45CM)

SUBSTITUIR PEDRA PORTUGUESA DANIFICADA

REALIZAR PINTURA ESMALTE NAS PARTES METÁLICAS

PISO POSOTÀTIL EMBORRACHADO  
DIRECIONAL-AZUL- 122 Und. 25 x2 5  cm

PISO POSOTÀTIL EMBORRACHADO DE 
ALERTA-AZUL- 116 Und. 25x25cm

)

TldanaTefreira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Portana 0107012/2021-GP

Sü4\ LABORÊ Í  ■» PREFEITURA DO

CRATO
U  S£C R€TAR tA D£ IN fR AE STR U TU R A

OBRA
REFORMA PRÉDIO DO RESTAURANTE POPULAR

ENOBREÇO:
LARGO JÚLIO SARAIVA. CENTRO,CRATOCE

Area a reformar
747.04m*

ETAPA
EXECUTIVO

MTA AGOSTO 2023
PLANTA

PLANTA DE PISO
ESCALA

INDICADA

CONTEÚDO:
PLANTA DE PISO E SUAS INTERVENÇÕES

FOLHA

02/06



T lc ia n íl^ rre ira  Cândido França 
iria de Desenvolvimento Socai

Poitana 0107012/2021-GP

Gabriel Fema
___ Engenheicç

CREA 3
RNP 67356

PREFEITURA OO

CRATO
ENDEREÇO:
LARGO JÚLIO SARAIVA, 
CSNTRO.CRATCXCE

Area a reforuar.
747,04m*

ETAPA
EXECUTIVO

DATA
DEZEMBRO 2023 PLANTA DE COBERTA

ESCALA
INDICADA

CONTEÚDO:
CORTES E INTERVENÇÕES INTERNAS

FOLHA

03/06

LAVATÓRIO (CIRCULAÇÃO
INSTALAR PONTOS 
HIDRÁULICOS E TORNEIRAS

BANCADA (LOUÇA E HIGIENIZAÇÃO)
INSTALAR GRANITO E=3MM,
COMP= 2 ,9 m  E LARG=0,50 m

CUBAS DA PIA (LOUÇA E HIGIENIZAÇÃO) 
INSTALAR PONTOSSÀNITÃRIOS

C O R T E  C C
ESC.— ------------------- 1 / 7 5



P O R TA  DE E NRO LA R
REALIZAR PINTURA COM ESMALTE CORALlT CORAL 
OULUX NA COR VERDE

JANELAS C /  ABAULAMENTO
RETIRAR. CONSERTAR. PINTAR MOLDURA
E TROCAR OS VIDROS

JANELAS S /  ABAULAMENTO
PINTAR MOLDURA E TROCAR VIDROS QUEBRADOS 
20 UNIDADES (  12X 70)cm  E=3MM

PORTA DE ENROLAR 
REÃLTZAR PINTURA COM ESMALTE 
CORALlT CORAL DULUX 
NA COR VERDE

REALIZAR PINTURA ACRÍLICA COM CORALlT CORAL DULUX COR BRANCO NEVE

CRADIL

E ^ M A ^ f f  W  CORAL 
D U LU X  N A  COR V E R D E

GUARD A CO R PO  IN O X TUBU LAR /  h = 1 . 0 0 m JARDIMPAREDE
IN STALAR POR CH UM BAM ENTORETIRAR E REFAZER REBOCO RETIRAR E REFAZERRETIRAR E REFAZER REBOCO

í
FACHADA NOROESTE
ESC.-----------------------------1/123

E STRUTU RA D A  EDIFICAÇÃO
REALIZAR PINTURA ACRÍLICA COM CORALlT CORAL DULUX CINZA TITÂNIO

REAUZAR PINTURA ACRÍLICA COM CORALlT CORAL DULUX COR BRANCO NEVE

ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO
REALIZAR PINTURA ACRlüCA COM CORALlT CORAL DULUX CINZA TITÂNIO

T ictanáTerre ira Cândido França 
Secfetéré^e Desenvolvimento Soaal

FACHADA SUDESTE
ESC.----------------------------- 1/125

Portaria 0107012 /2

PORTA DE ENROLAR__________________
"  REALIZAR PINTURA COM ESMALTE CORALlT 

CORAL DULUX NA COR VERDE

ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO

REALIZAR PINTURA ACRÍLICA COM 
CORAL DULUX COR BRANCO NEVE

021-GP
Gabrjei Femaj

Engenl
W C E - 

^NP 0619667356

P R E F E IT U R A  D OCRATO
S££R €TA R iA  0 £  JNFRA65TRUTURA

REFORMA PRÉDIO DO RESTAURANTE POPULAR

SÉll \  V : •' ifü ; 'iéÈyÈ- I \
ENDEREÇO:
LA ROO JÚUO SARAIVA, CENTRO. CRATOCE

AGOSTO 2023

Area a reformar

J
FACHADA NORDESTE
CSC.----------------------------- 1/125

04/06

10 UNIDADES (  12X 70)cm  E-3MM
REALIZAR PINTURA COM ESMALTE CORALlT CORAL 
DULUX NA COR VERDE

JANELAS 8 /  ABAULAMENTO 
PINTAR MOLDURA E TROCAR 
VIDROS QUEBRADOS 03  UNIO. 
(12X 70 )cm  E = 3MM

GRADIL

GUARDA CORPO INOX 
TUBULAR /  h-1,OOm  
INSTÃÜW“ PÒR CHUMBAMENTO

PAREDE
REALIZAR PINTURA ACRÍLICA COM CORAüT

PINTURA ESMALTE CORALlT CORAL 
DULUX NA COR VERDE

FACHADA ‘DOESTE
ESC------------ ^— 1/125
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)A  B<

D ET.01 /  PLANTA BWC MASCULINO/

--------------------------------------1 /5 0
BWC FEMININO
ESC................................

D ET.0 2 /  CORTE AA 
BWC FEMININO
ESC...................... ......................... .1 /5 0

D E T .03 / CORTE BB 
BWC MASCULINO
ESC.--------------------------------------- 1 / 5 0

! H

II , !

+--:.t-'

ISL
VISTA v r íav r-U

DET.OS/ GABARITO DE ALTURAS/ 
BARRAS D ^ A íÔ lO /  BWC ACESSÍVEL

ido Leite
o Civil 

T47898CE 
9267356 -

D ET.0 4 /  PLANTA VESTIÁRIO MASCULINO/ 
VESTIÁRIO FEMININO
ESC.................................................................... - ....................... ........................ 1 / 5 0

D ET.0 5 /  CORTE AA E BB 
VESTIÁRIO MASCULINO/FEMININC
ESC._____________________1 /50  '

1 /5 0

PREFEITURA DOCRATO
REFORMA PRÉDIO DO RESTAURANTE POPULAR

ENDEREÇO:
LARGO JÚLIO SARAIVA. 
CENTRO.CRATOCE

AGOSTO 2023

ÁREA A REFORMAR:

) 05/06



FACHADA NOROESTE

O

Oo

FACHADA SUDESTE PLANTA DE COBERTA
ESC.-------------------- 1/150

LEGENDA INTERVENÇÕES:

EXECUTAR RUFO TELHADO/SHED(VER DETALHE CORTE CC) 

EXECUTAR RUFO TELHADO/VIGA (VER DETALHE CORTE AA)

EXECUTAR CALHA TELHADO/VIGA( VER DETALHE CORTE AA)
w m t è B Ê

SAlDA DE ÁGUA 0  100 MM SACADA 30 CM DA PAREDE

SUPORTE METÁLICO PARA UNIDADE CONDENSADORA 4 UNID. 

TELHADO A MANTER.

C&xütfo França

Gabriel o Leite
Civil 

198CE 
9267356-

)

PREFEITURA DO

CHATO

06/06



PLANTA PAVTO. TÉRREO INST. ELÉTRICA

TiaanVmfeira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Portaria 0107012/2021-GP

LEGENDA INTERVENÇÕES:

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■  SUBSTITUIR 20 UNID. DE LÂMPADAS LED TIPO PÊRA 12 W NO REFEITÓRIO

d o  L eite 
Civil

Í7898CE 
R N M 6 1 9267356

J

» PREFEITURA DO
CRATO

OBRA
REFORMA PRÉDIO DO RESTAURANTE POPULAR

ENDEREÇO:
LARGO JÚUO SARAIVA. 
CENTRO.CRATOíCE

AREA A REFORMAR;
747.04m1

ETAPA
EXECUTIVO

DATA
AGOSTO 2023

PLANTA:
PROJETO DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS

ESCALA:
INDICADA

CONTEÚDO.
PROJETO 06 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SUAS 
INTERVENÇÕES

FOLHA

01/01



LEGENDA INTERVENÇÕES:

INSTALAR TUBULAÇÃO ESGOTO SÉRIE NORMAL 0  150MM

INSTALAR CAIXAS DE INSPEÇÃO (VER DETALHES)

DESATIVAR SUMIDOURO E FOSSA SÉPTICA 

SUBSTITUIR 5 UNID. DE TAMPAS DE CONCRETO (VER DETALHES)

)
TtcisnaTeíreira Cândido França 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Portana 0107012J2021-GP





SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA DOCRATO tf

UM «lump, iü Bw uicr
I Q MO. . . U

PREFEITi 
FLS N°:

” cr.í!SSAODfi ÚciTAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA
REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR DO 
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TERMO DE REFERENCIA - OBRAS 
REFERÊNCIA PROCESSO FLUXUS N° 48502024 

REFERÊNCIA ETP N° 001/2023-SMDS

:tJ 'SSÃ3 DETárÃçÃc

1. DO OBJETO

REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

01

REFORMA DO 
RESTAURANTE 
POPULAR NO 

MUNICÍPIO DO 
CRATO/CE.

01 UN R$ 242.028,48

1.1. O objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes do 
Estudo Técnico Preliminar n° 001/2023-SMDS;

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 1602001/2023 -  GP;

1.3. A justificativa desta contratação é motivada pela necessidade de reforma do equipamento 
que presta um serviço público e atende centenas de pessoas diariamente, conforme também 
pormenorizado em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar n° 001/2023-SMDS, anexo 
obrigatório deste Termo de Referência;

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação se dará através de licitação por Concorrência Eletrônica;

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços;

2.3. O critério de julgamento será de menor preço;

2.4. Será aceita a participação de consórcio de empresas.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Subcontratação;

3.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação por 
parte da Contratante, com as seguintes condições:

3.1.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto, a qual consiste 
em:

1. TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMlNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019;

2. LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA;

3. RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 

CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019.

3.1.1.2. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo 
principal do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato;
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3.1.1.3 A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em atividade 
específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo 
transtornos à população.

3.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;

3.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto;

3.1.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente;

3.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas à 
subcontratação, caso admitida.

3.2. Garantia da contratação

3.2.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, 
a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços, devendo ser 
renovada a cada prorrogação efetiva do contrato;

3.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou título da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa CONTRATADA optar por 
uma das modalidades de garantia, conforme previsto no §1° do Art. 96 e seguintes, da Lei n° 
14.133/2021;

3.2.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução do 
contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do art.96, 
da Lei n. 14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto no art. 125 da Lei n° 
14.133/2021;

3.2.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

3.2.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;

3.2.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;

3.2.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

3.2.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela CONTRATADA;

3.2.5. SEGURO-GARANTIA -  entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora 
legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros:
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3.2.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSESãõ DE LICITAÇÃO 

n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos;

3.2.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
https://www2.susep.qov.br/safe/menumercado/reqapolices/pesguisa.asp;

3.2.5.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar 
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO(TOMADOR) 
em relação à obra.

3.2.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas;

3.2.6.1. Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO, quando optar pela modalidade 
seguro-garantia, será facultado o prazo de 01 (um) mês, contados da data da homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.

3.2.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta 
específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.

3.2.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento);

3.2.8.1. O atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

3.2.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter 
valor de mercado correspondente ao valor garantido e deve ser reconhecido, devendo constar 
entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente 
escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art. 61 da Lei 
complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título 
ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos;

3.2.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma expressa 
renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil de 2002;

3.2.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

3.2.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente;

3.2.12. A apólice de seguro, deve expressar a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL/CRATO-CE como SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo 
com o Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

3.2.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será 
liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha 
cumprido todas as obrigações contratuais;

3.2.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

3.2.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação.

3.3. Sustentabilidade.
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3.3.1. Devem ser seguidos os requisitos contidos no Guia Nacional de nnntratarnpg —  
Sustentáveis, além dos critérios eventualmente inseridos pela natureza do objeto.

3.4. Vistoria.

3.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas;

3.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia;

3.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

3.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação;

3.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 70 da 
Lei n° 14.133/21, melhor detalhado em edital;

4.2. Qualificação Técnica.

4.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;

4.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso;

4.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas:

4.2.3.1. TÉCNICO - OPERACIONAL DA EMPRESA:

1. ITEM 9.1 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019: 178,26 m 2

2. ITEM 4.2 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA: 405,59 m2

3. ITEM 9.3 - RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019: 116,08 m

4.2.3.2. TÉCNCO -  PROFISSIONAL:

1. ITEM 9.1 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019.

2. ITEM 4.2 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA.
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3. ITEM 9.3 - RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZAD(TSSÂ0C)EÜCITACÃ0 

NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019.

4.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante;

4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor;

4.2.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial;

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila;

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providências, 
bem como seus contatos telefônicos e via e-mail;

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim;

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato;

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros;

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 
Luiza Maria Vieira, inscrita no CPF N° 326.034.603-15, SMDS/CRATO-CE e atender a todos os 
regramentos referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput e 
Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP.

5.7.1 As atividades de fiscalização técnica do contrato serão realizadas pelo engenheiro civil 
Sr. GABRIEL FERNANDO LEITE, CREA-CE 347898, SEINFRA/CRATO-CE conforme ART de 
Fiscalização da obra devidamente emitida junto ao CREA/CE.

5.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado;

6. REGIME DE EXECUÇÃO

6.1. O serviço deverá ser iniciado a partir da assinatura do recebimento da ordem de serviço e 
reunião de partida na sede da Secretaria de Infraestrutura;
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6.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá com unit^^s- H í> .

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualqaer-p«SG> de licitação 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

6.3. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência;

6.4. O serviço deverá ser prestado na localização abaixo especificada e de acordo com os 
projetos disponibilizados, a ser iniciado após a emissão da ordem de serviço e finalizar de 
acordo com o cronograma de execução previsto, 04 (quatro) meses;

RESAURAN7E POPULAR 
RUA RATISBONA, PINTO MADEIRA, CRATO/CE. I

COORDENADAS IfTM: 
E 454842,21 M 
S 9200291,04 M

Figura 1: Localização da área de intervenção.

6.5. O cronograma dos serviços segue anexo ao projeto básico, tendo como prazo de 
execução 04 (quatro meses) a partir da data da ordem de serviço emitida;

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas em projeto básico, promovendo sua substituição quando necessário;

6.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. DO RECEBIMENTO

7.1. Após finalização do serviço, o fiscal fará avaliação por critérios de atendimento à 
especificação do serviço, e emitirá termo detalhado de análise;

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado;
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7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fô’fi^fâ0€L,c,T*ÇA:> 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais;

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando- 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo;

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços 
efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto 
Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual 
na forma da lei;

8.2. Recebimento

8.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 
financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha, memória de cálculo detalhada e todos os documentos necessários que 
comprovem a efetiva execução dos serviços apresentados em medição;

8.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à 
parcela a ser paga;

8.3.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo;

8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

8.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

8.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório;
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8.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as,. ---------- --
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especificações constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicaçao das 
penalidades.

8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;

8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do 
órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido pela 
Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento;

9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco BRADESCO;

9.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da finalização do serviço ou de suas 
medições, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  
GP;

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei n° 14.133/2021.

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição do 
item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 
o artigo n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo V II do Decreto Municipal n° 1602001/2023-GP.

11. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11 .1 .0  termo formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo ao edital
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11.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da assinaluWsétóre ijotoc*'-' 
contrato, podendo ser prorrogado, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021;

11.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal;

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1501.08.122.0071.2.117 - Gestão Administrativa e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações;

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, em respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê para 
contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no 
início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem em sua manutenção”.

13. PREVISÃO DE PENALIDADES

13.1. As penalidades e sanções seguirão as normas constantes na Lei n° 14.133/21 e constam 
na minuta de contrato anexa ao edital.

Crato/CE, 22 de abril de 2024

Maria Dalva Silva Ribeiro
Técnica

Ticiana Ferreira Cândido França
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS

ia Ferreira Câ
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Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONCORRÊNCIA N° XXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....................
QUE FAZEM ENTRE SI OMUNICÍPIO DE CRATO/CE, POR 
INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIADE XXXXXX E

O Municipio de Crato/CE por intermédio do(a) SECRETARIA DE xxxxxx, 
com sede no (a) Rua xxxxxxxx, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
07.587.975/0001-07, neste ato representado(a) pelo (a) Secretário(a)
de ....................................... . Sr (a) .
.................................................. . doravante
denominado CONTRATANTE, e o (a) .............................. .
inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° ............................ .
sediado (a) na ................................... .
em.............................  doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por ..................................
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N° XXXXXX, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO RESTAURANTE POPULAR NO MUNICÍPIO DO 
CRATO/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Projeto Básico;
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1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. 0 regime de execução é o de empreitada por preço unitário

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de execução dos serviços são de 04 (quatro) meses e de 
vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada 
exercicio financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercicio financeiro.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do 
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse 
na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 
de habilitação.
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 
respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidadeda 
execução contratual.
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2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual.
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo.
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não 
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de 
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.
2.7. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver 
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3.3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO (art. 92, IV)
3.1. O regime de execução a ser adotado é o de execução indireta - 
empreitada por preço unitário.
3.2. 0 serviço deverá ser iniciado a partir da assinatura do 
recebimento da ordem de serviço e reunião de partida na sede da 
Secretaria de Infraestrutura;
3.3. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) 
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior;
3.4. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência;
3.5. O serviço deverá ser prestado na localização abaixo 
especificada e de acordo com os projetos disponibilizados, a ser 
iniciado após a emissão da ordem de serviço e finalizar de acordo 
com o cronograma de execução previsto, 04 (quatro) meses;
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Figura 1: Localização da área de intervenção.

3.6. O cronograma dos serviços segue anexo ao projeto básico, tendo 
como prazo de execução 04 (quatro meses) a partir da data da ordem 
de serviço emitida;
3.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas em 
projeto básico, promovendo sua substituição quando necessário;
3.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele 
estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, XVIII)
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial;
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila;
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4.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para 
contatos e providências, bem como seus contatos telefônicos e via e- 
mail;
4.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
4.5. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
4.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 
órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros;
4.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo fiscal do contrato Luiza Maria Vieira, inscrita no CPF N° 
326.034.603-15, SMDS/CRATO-CE, e atender a todos os regramentos 
referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art. 
117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP.
4.7.1. As atividades de fiscalização técnica do contrato serão 
realizadas pelo engenheiro civil Sr. GABRIEL FERNANDO LEITE, CREA-CE 
347898, conforme ART de Fiscalização da obra devidamente emitida 
junto ao CREA/CE.
4.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes 
do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado;
4.9. O gestor do contrato é o ordenador da pasta contratante.

5.5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a 
prévia aprovação por parte da Contratante, com as seguintes 
condições:
5.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do 
objeto, a qual consiste em:
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1. TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019;
2. LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA;
3. RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019.
5.1.2. Será admitida a subcontratação para as atividades que não 
constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 25% do 
valor total do contrato;
5.1.3 A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que 
contempla serviços complementares as atividades comuns, necessitando 
de empresas com atuação em atividade específica. A Subcontratação 
pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo 
transtornos à população.
5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação;
5.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, 
a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução do objeto;
5.4. O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 
juntada aos autos do processo correspondente;
5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

6.6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V)
6.1. O valor total da contratação é de R$.........  (
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
6.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e 
VI)
Critérios de Medição
7.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos 
serviços efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, 
considerando as disposições do Projeto Básico, do cronograma físico- 
financeiro e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na 
forma da lei;
7.2. Recebimento
7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 
previsto no Cronograma Físico-financeiro, o Contratado apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha, memória de cálculo detalhada e todos os documentos 
necessários que comprovem a efetiva execução dos serviços 
apresentados em medição;
7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico- 
financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem à parcela a ser paga;
7.3.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o 
recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
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detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo;
7.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
com a entrega do último;
7.3.4. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ã 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório;
7.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
7.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste contrato 
e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo;
7.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado;
7.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;
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7.7. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e
7.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.9. Pagamento
7.9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar 
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e 
do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis;
7.9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.9.3. Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, 
através de fluxo regido pela Secretaria de Finanças e Planejamento, 
para realização de trâmites e pagamento;
7.10.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado, de preferência no banco BRADESCO;
7.11.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da finalização 
do serviço ou de suas medições, respeitadas as disposições do artigo 
59 do Decreto Municipal n° 1602001/2023 - GP;
7.12.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo 
n° 141, Lei n° 14.133/2021.

8.8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V)
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 
no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC - Dl) / FGV, exclusivamente
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para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
8.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
R = V [ (I - Io) /Io]
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da 
proposta.
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou 
seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice (s) 
definitivo(s).
8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 
a ser extinto (s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. A aplicação de reajuste nos serviços de engenharia geralmente 
não se restringe a meros cálculos aritméticos, mas envolve a análise 
do quanto já foi executado e quanto falta por executar, para que o 
reajuste incida somente sobre esse segundo grupo.
8.9. 0 reajuste será realizado por apostilamento.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. São obrigações do Contratante:
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto 
Básico;
9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas;
9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado;
9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Projeto Básico;
9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato;
9.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
Telefone; ♦ 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

PROCURADO RIA  CERAL DO M U N IC ÍP IO

http://www.crato.ce.gov.br


9.11.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.
9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis.
9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.
9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, 
de 2021.
9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
9.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 
seu recebimento.
9.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado.
9.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
9.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar 
pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato.
10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
n° 14.133,de 2021;
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado
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entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Contratante;
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços.
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços/obra, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato.
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
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fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;
10.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato;
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante;
10.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 
trabalho, conforme a categoria profissional;
10.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição 
dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto;
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10.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
Normas Internas do Contratante;
10.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função;
10.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive 
consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação;
10.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional 
competente.
10.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 
licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis,
na forma da legislação aplicável;
10.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto;
10.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 
desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
10.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 
termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -SISNAMA;
c) florestas plantadas; e
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d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente.
10.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos 
florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 
termos do artigo 4o, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 
transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigol7, inciso II, 
da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 
253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução 
Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos 
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
10.34.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na 
execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de 
controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.
10.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução 
n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes 
termos:
10.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação 
deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
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Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso.
10.35.2. Nos termos dos artigos 3o e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 
de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos:
10.35.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros.
10.35.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura.
10.35.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
10.35.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.
10.35.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 
áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
10.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 
e 15.116, de 2004.
10.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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10.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em 
local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 
emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
10.36.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de 
ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela 
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata.
10.37. Nos termos do artigo 4°, § 3o, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, 
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes;
10.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia.
10.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 
previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações.
10.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das 
utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
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obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
10.41. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará) e/ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na forma da Lei, e apresentar 
o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou RTT 
(Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CNO - 
Cadastro Nacional de Obras com indicação do número do contrato antes 
da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena 
de retardar o processo de pagamento;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do art. 6o da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
Garantia da contratação
12.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento 
dos termos do Contrato, a empresa Contratada prestará garantia no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 
com validade para todo o período de execução dos serviços, devendo 
ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato;
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. Caberá 
à empresa CONTRATADA optar por uma das modalidades de
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conforme previsto no §1° do Art. 96 e seguintes, da Lei n° 
14.133/2021;
12.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá 
ser durante a execução do contrato, devendo ser renovada quando 
houver prorrogação contratual nos termos do art.96, da Lei 
n. 14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto no art. 
125 da Lei n° 14.133/2021;
12.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagamento de:
12.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 
e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
12.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
12.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA;
12.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de 
qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.
12.5. SEGURO-GARANTIA - entrega da apólice, inclusive digital, 
emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a 
comercializar seguros:
12.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a 
CIRCULAR SUSEP n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos;
12.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por 
meio da consulta ao site 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp;
12.5.3. 0 seguro garantia deve prever o pagamento de multas 
contratuais contemplar Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias do CONTRATADO(TOMADOR) em relação à obra.
12.6. 0 seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado 
não tiver pagado o prêmio nas datas convencionadas;
12.6.1. Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO, quando optar 
pela modalidade seguro-garantia, será facultado o prazo de 01(um) 
mês, contados da data da homologação da licitação e anterior à 
assinatura do (contrato, para a prestação da garantia.
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12.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante 
depósito em conta específica, com correção monetária a crédito da 
CONTRATANTE.
12.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2%
12.8.1. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n° 14.133/2021.
12.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como 
garantia, este deverá conter valor de mercado correspondente ao 
valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Estadual, constando 
entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá 
estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação 
e custódia, nos termos do art. 61 da Lei complementar n° 101 de 04 
de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, 
caso verifique a ausência desses requisitos;
12.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá 
constar da mesma expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do 
art. 827 do Código Civil de 2002;
12.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente 
em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada.
12.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente;
12.12. A apólice de seguro, deve expressar a SMDS/CRATO-CE como 
SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o 
Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;
12.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus 
Anexos, a garantia será liberada após a integral execução do 
Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as 
obrigações contratuais;
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12.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente 
inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos 
estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
12.15. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação.
12.16. Sustentabilidade.
12.16.1. Devem ser seguidos os requisitos contidos no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis, além dos critérios eventualmente 
inseridos pela natureza do objeto.
12.17. Vistoria.
12.17.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
08:00 horas às 17:00 horas;
12.17.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos 
interessados em realizar a vistoria prévia;
12.17.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou 
responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;
12.17.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá 
prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação;
12.17.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, 
de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;
c) der causa ã inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io 
de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h"do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021).
iv) Multa:
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de30 (trinta) dias;
a.i) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

(t
P R O C U R A D O R IA  O E R A L  DO M U N IC ÍP IO

Palácio Alexandre Arraes Largo iú lio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
Telefone: ♦ 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


PROCURADORIA 
OERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES CRATOPREFEITURA DO € ■ t f

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" 
do subitem 13.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alinea "c" do subitem 13.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 13.1, a multa 
será de 10% a 20% do valor do Contrato.
e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 13.1, a multa 
será de 1% a 10% do valor do Contrato.
f) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa 
será de 1% a 5% do valor do Contrato.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei 
n°14.133, de 2021) .
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de 
sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da 
Lei n° 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) .
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei n° 14.133,de 2021)
13.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, daLei 
n° 14.133, de 2021)
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
14.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto.
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.
14.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei.
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.
14.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;
14.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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14.5.1.3. Indenizações e multas.
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021) .

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal;
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
1501.08.122.0071.2.117 - Gestão Administrativa e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Elemento de 
despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações;
15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, em 
respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê para 
contratações de serviços e fornecimento continuado que a "a 
Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem em sua manutenção".

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido ã prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DO RECEBIMENTO
18.1. Após finalização do serviço, o fiscal fará avaliação por 
critérios de atendimento à especificação do serviço, e emitirá termo 
detalhado de análise;
18.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do 
serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado;
18.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais;
18.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
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18.5. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo;
18.6. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet e Diário Oficial do Município, em atenção apart. 
91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 217, III do Decreto Municipal n° 54/2023.

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1°)
20.1. Fica eleito o Foro Comarca de Crato, Estado do Ceará para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Crato/CE, [dia] de [mês] de [ano].
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